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ADITIVO CONTRATUAL Nº 057/2018
EXTRATO do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2018, do Edital 
de Pregão Presencial nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada situada na 
zona rural, para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, Etanol, Óleo 
Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos itens 
01 e 03 do lote 06, da Ata de Registro de Preços nº 029/2018.
Alteração do Valor: A partir de 16 de julho de 2018, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 029/2018, sofre realinhamento econô-
mico contratual nos itens 01 e 03 do lote 06, conforme descrito abaixo:
LOTE 6: ZONA RURAL / COMBUSTÍVEL E ADITIVO
ItemProdutoUNValor Unitário AnteriorValor Unitário Reajustado
1Gasolina.LitroR$ 4,18R$ 4,39
3Óleo Diesel comum.LitroR$ 3,19R$ 3,20
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 16 de julho de 2018.
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 058/2018, à Ata de Registro de Preços nº 029/2018, do 
Edital de Pregão Presencial nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada situada na 
zona rural, para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, Etanol, Óleo 
Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra.
Objetivo da Supressão: Redução/supressão do valor unitário do item 2 do lote 6 da Ata 
de Registro de Preços nº 029/2018.
Da Redução do Valor: Tendo em vista a redução nos preços dos combustíveis pratica-
dos pelos postos de combustíveis no município, de acordo com a decisão da Comissão 
de Realinhamento de Preços e parecer da Procuradoria Jurídica do município, fica 
SUPRIMIDO o valore unitário do item 2 do lote 6 da Ata de Registro de Preços nº 
029/2018, conforme tabela abaixo:
Lote 2 - ZONA URBANA / ETANOL
ItemProdutoUNValor Unitário AnteriorValor Unitário Suprimido
1Etanol.LitroR$ 3,13R$ 3,09
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 16 de julho de 2018.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 059/2018

EXTRATO do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
040/2018, do Edital de Pregão Eletrônico nº 185/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ Nº 
21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
terceirizados, de natureza contínua, de limpeza, asseio e conservação, para atuar nas 
instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor 
do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 1.278.000,00 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 90.639,50 (noventa mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), que 
corresponde ao percentual de 7,28% do valor total do item 1 e a 7,08% do valor total 
máximo inicial do contrato
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2018
ADITIVO CONTRATUAL Nº 060/2018

EXTRATO do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 079/2018, 
do Edital de Pregão Presencial nº 063/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, CNPJ Nº 20.789.296/0001-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de levanta-
mento topográfico a ser realizado no Aeroporto Municipal, para locação das áreas objeto 
das matriculas nº 10.257, 3.482, 3.483, 3.484 e 3.485 que são uma área global, incluindo 
as áreas do Aeroporto e adjacentes.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 079/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 90 (noventa) dias.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 061/2018

EXTRATO do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2017, 
do Edital de Tomada de Preços nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BF CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ Nº 11.126.913/0001-75
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
Obra de Revitalização do Parque de Camping e Orla Fluvial denominado Centro Náutico 
e Recreativo Marinas, na cidade de Guaíra-PR, com a Construção de Banheiros e mais 
07 Quiosques, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os 
projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de ser-
viços e demais peças e documentos anexos ao edital.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigên-
cia e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2017
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 10 de 
agosto de 2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, 
até 01 de outubro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 062/2018

EXTRATO do Segundo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 002/2017, do Edital de 
Chamamento Público nº 012/2017
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ Nº 
77.418.655/0001-09
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação de esfor-
ços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
para a oferta e execução do Serviço de Educação Básica e Atendimento Educacional 
Especializado para educandos com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e trans-
tornos globais do desenvolvimento no território do Município, visando garantir atendi-
mento de qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho em 
anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a autorização para utilização de 
saldo financeiro, do Termo de Convênio de Transferência Voluntária acima citado, no 
valor de R$ 415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos), proveniente 
de rendimentos de aplicação.
Da Utilização do Saldo Financeiro: A Entidade utilizará o saldo financeiro no valor de 
R$ 415,72 (quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos), para aumento de 
meta, com a aquisição de panelas de pressão e liquidificador, visando a manutenção dos 
serviços prestados pela entidade. O valor solicitado R$ 415,72 (quatrocentos e quinze 
reais e setenta e dois centavos) é proveniente de rendimentos de aplicação financeira.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração inicial.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, CNPJ Nº 21.809.529/0001-20.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 3.809,80 (três mil, oitocentos e nove reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CASTOFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 80.521.883/0001-14.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 15.350,20 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LOJÃO CENTRAL COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
LTDA, CNPJ Nº 09.442.562/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 18.335,66 (dezoito mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
30.320.176/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 7.652,50 (sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GAB EQUIPAMEMTOS E MÓVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, 
CNPJ Nº 26.658.903/0001-58.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.942,90 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e no-
venta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
30.320.176/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 7.652,50 (sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
17.330.661/0001-88.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 43.609,85 (quarenta e três mil, seiscentos e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: N. M. REBELO - ME, CNPJ Nº 19.128.521/0001-57.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 1.492,35 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ Nº 05.288.665/0001-66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.849,31 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta 
e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME, CNPJ Nº 10.936.352/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 3.510,28 (três mil, quinhentos e dez reais e vinte e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2018
Pregão Presencial nº 092/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 
11.272.813/0001-57.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 5.368,95 (cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRIMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME, CNPJ 
Nº 85.515.542/0001-50.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.083,50 (vinte e seis mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
13.550.166/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 37.329,50 (trinta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 09.205.792/0001-
05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 43.089,63 (quarenta e três mil, oitenta e nove reais e sessenta e três 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2018
Pregão Presencial nº 092/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
21.644.939/0001-69.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, 
outros materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realiza-
dos pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 35.825,25 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2018 e término em 16 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2018
Pregão Presencial nº 084/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
- ME, CNPJ Nº 26.231.202/0001-38.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
do ramo para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 11.170,00 (onze mil, cento e setenta reais)..
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2018 e término em 18 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2018
Pregão Presencial nº 084/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA - ME, CNPJ Nº 18.574.431/0001-27.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
do ramo para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 39.547,00 (trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2018 e término em 18 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2018
Pregão Presencial nº 084/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, CNPJ 
Nº 29.515.361/0001-52.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
do ramo para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2018 e término em 18 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2018
Pregão Presencial nº 084/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME, CNPJ Nº 20.740.209/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
do ramo para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 20.285,00 (vinte mil, duzentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2018 e término em 18 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2018
Pregão Presencial nº 131/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 03.043.499/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão 
empregados na manutenção dos veículos pertencentes à frota municipal, bem como os 
veículos que estão à disposição desta municipalidade.
Valor Total: R$ 140.666,20 (cento e quarenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais, 
vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2018
Pregão Presencial nº 142/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME, CNPJ Nº 
05.364.422/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 80.678,30 (oitenta mil, seiscentos e setenta e oito reais, trinta centavos)
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2018
Pregão Presencial nº 142/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FELIPE KROTH COSSETIN ME, CNPJ Nº 10.624.384/0001-77.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 48.857,40 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, qua-
renta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286/2018
Pregão Presencial nº 142/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 
21.884.449/0001-30.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 140.974,05 (cento e quarenta mil, novecentos e setenta e quatro reais, 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2018
Pregão Presencial nº 142/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NV FRANCO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
CLIMATIZAÇÃO – EIRELI ME, CNPJ Nº 28.552.012/0001-48.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 105.591,50 (cento e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais, cin-
quenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2018
Pregão Presencial nº 142/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 
27.821.705/0001-26.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 144.017,90 (cento e quarenta e quatro mil, dezessete reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de julho de 2018 e término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2018
Pregão Presencial nº 134/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ Nº 10.704.475/0001-
12.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas 
de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimen-
to de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 661.785,00 (seiscentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e cin-
co reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2018 e término em 23 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2018
Pregão Presencial nº 134/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ Nº 
05.512.624/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas 
de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimen-
to de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2018 e término em 23 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2018
Pregão Presencial nº 134/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GATTO & MONTEIRO REVESTIMENTOS LTDA - ME, CNPJ Nº 
10.344.912/0001-34.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas 
de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimen-
to de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 174.435,00 (cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2018 e término em 23 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2018
Pregão Presencial nº 134/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 02.120.261/0001-
70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas 
de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimen-
to de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2018 e término em 23 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 293/2018
Pregão Presencial nº 134/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GMS INDUSTRIAL LTDA - EIRELI, CNPJ Nº 20.416.182/0001-93.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas 
de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimen-
to de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 61.176,50 (sessenta e um mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2018 e término em 23 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2018
Pregão Presencial nº 147/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, CNPJ Nº 
21.576.980/0001-45.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o forne-
cimento de gêneros alimentícios diversos, material de limpeza (sabão) e higienização 
(sabonete), os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas 
as pessoas em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação 
Social deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 265.530,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais)
Prazo de Vigência: início em 25 de julho de 2018 e término em 24 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2018
Pregão Presencial nº 146/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GISLAINE DE SOUZA - EPP, CNPJ Nº 12.559.500/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para reali-
zar o fornecimento parcelado de Equipamentos/Instrumentos e confecção de uniformes 
para uso dos integrantes da Fanfarra Municipal do Município.
Valor Total: R$ 43.404,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quatro reais)
Prazo de Vigência: início em 27 de julho de 2018 e término em 26 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 27 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2018
Pregão Presencial nº 146/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: THARSIS MATHEUS QUENNEHEN OLIVEIRA 06013933928, CNPJ 
Nº 28.151.415/0001-85.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para reali-
zar o fornecimento parcelado de Equipamentos/Instrumentos e confecção de uniformes 
para uso dos integrantes da Fanfarra Municipal do Município.
Valor Total: R$ 37.762,50 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cin-
quenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 27 de julho de 2018 e término em 26 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 27 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2018
Pregão Presencial nº 149/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EDSON RICARDO BUTKE - EIRELI - ME, CNPJ Nº 19.298.208/0001-
67.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para exe-
cução de serviços de lavagem de veículos pesados que serão empregados na manu-
tenção diária da frota municipal.
Valor Total: R$ 126.730,50 (cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta reais e cinquenta 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 27 de julho de 2018 e término em 26 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 27 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ Nº 02.558.157/0001-62
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que 
possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação 
de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP – Serviço Móvel Pessoal), através da 
tecnologia 3G pelo sistema digital pós-pago, mediante fornecimento de 40 (quarenta) 
acessos móveis com direito à portabilidade e com a disponibilização das estações mó-
veis (aparelhos) em regime de comodato, oferecendo os serviços de ligações locais, 
além de serviços de mensagens de texto, pacote de dados para acesso à internet e 
roaming nacional e internacional, a serem executados por empresa prestadora de tele-
fonia, para o Município de Guaíra, em conformidade com o Decreto n° 6.654, de 20 de 
novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicação prestado 
no regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto n°2.056, de 04 de novembro 
de 1996 – Regulamento de Serviços Móvel celular (Resolução n° 477/2007 – Anatel), 
e alterações posteriores, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL.
Valor Total: R$ 95.310,00 (noventa e cinco mil, trezentos e dez reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e 
término em 11 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 12 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 12 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUAÍRA, CNPJ 
nº 77.850.261/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE GUAÍRA, que será responsável pela execução dos serviços de Registro 
de Escrituras Públicas, Averbações, Matrículas e Certidões, abaixo discriminadas, a se-
rem utilizados nos trabalhos realizados pelas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e 
término em 19 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 20 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 147/2018, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 046/2018
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, CNPJ 
Nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, por intermédio da sua Unidade de Educação Profissional e 
Tecnológica em Marechal Cândido Rondon/PR, que será responsável pela execução 
de cursos de capacitação de mão de obra que serão oferecidos pela Escola Técnica 
Profissionalizante à população guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado de 
trabalho, possibilitando o aumento de emprego e renda. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 23 de julho de 2018 e término em 
22 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 148/2018, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 047/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ 
Nº 03.776.284/0015-04
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, que será responsável pela execução de cursos de capacitação 
de mão de obra que serão oferecidos pela Escola Técnica Profissionalizante à popula-
ção guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado de trabalho, possibilitando 
o aumento de emprego e renda da população por meio de capacitação profissional e 
integração ao mercado. 
Valor Total: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e 
término em 22 de julho de 2019.
Data de Assinatura: 23 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 149/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ 
Nº 75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DO PARANÁ, que será responsável pela execução de cursos em evento 
da Secretaria Municipal de Educação, destinado a formação Inicial e Continuada do 
Magistério para as Equipes de Ensino e Professores da Rede Municipal de Ensino para 
o ano de 2018. 
Valor Total: R$ 15.118,20 (quinze mil, cento e dezoito reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 23 de janeiro 
de 2019.
Data de Assinatura:  24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
150/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 048/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e prestação de serviços a 
serem utilizados na manutenção/revisão do veículo VW NOVO GOL 1.0 TRENDLINE, 
PLACA AYQ-2932, Frota 361, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de 
Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 24 de julho de 2018 e término em 
23 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
151/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 049/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será respon-
sável pelo fornecimento de materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados 
na revisão de 40.000 km do veículo VAN MASTER 2.5 dCI FURGÃO - PLACA: BAM-
8696 - Frota: 386 - Patrimônio: 28350, da Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.178,21 (dois mil, cento e setenta e oito reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 24 de julho de 2018 e término em 
23 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 24 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 152/2018
CONCORRÊNCIA N° 008/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONCESSIONÁRIA: SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 07088049937
CNPJ Nº 30.719.908/0001-10
Objeto do Contrato: concessão de uso de Bens Públicos (móveis), pertencentes ao 
Município de Guaíra, destinado ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, 
no Município de Guaíra.
Valor Total: concessão de uso a título gratuito sobre os bens públicos.
Prazo de Vigência: O prazo para a cessão de uso dos Bens Públicos do objeto deste 
contrato será de 05 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado a critério da Administração, conforme dispõe o Art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 25 de julho de 2018 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 153/2018, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 050/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ILAIR CARNIEL 70328994987, CNPJ Nº 11.971.755/0001-50
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ILAIR CARNIEL 70328994987, que será 
responsável pela locação de máquinas e brinquedos, a saber: bumper ball, futebol de 
sabão, tobogã, escalada e máquina de pipoca, para o evento Brinca Guaíra, realizado 
pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, previsto para acontecer dia 12 de ou-
tubro de 2018. 
Valor Total: R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 26 de julho de 2018 e término em 
25 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 26 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GRUPO BRASILEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - GBCR, CNPJ 
Nº 10.411.637/0001-24
Objeto do Contrato: Contratação do GRUPO BRASILEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
RISCO - GBCR, que será responsável pela capacitação e atualização de 20 profis-
sionais, médicos e enfermeiros, como classificadores e 6 alunos como auditores do 
Sistema Manchester de Classificação de Risco. 
Valor Total: R$ 23.580,00 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 25 de janeiro 
de 2019.
Data de Assinatura:  26 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
155/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 051/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças e serviços a serem utilizados na revisão de 
garantia de 20.000 km do veículo GM Prisma Joy 1.0, Frota 418, Placa BBV-4679, da 
Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 461,66 (quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 27 de julho de 2018 e término em 
26 de janeiro de 2019.
Data de Assinatura: 27 de julho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 27 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Pregão N.º 53/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 243/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 09/08/2018
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com a realização de 
Exames de Apoio e Diagnóstico na especialidade anatomia patológica, para atendimen-
to da rede básica, rede especializada e Hospital Municipal, por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
PREÇO MÁXIMO TOTALVALOR DA DESPESA POR EXTENSO
12.000,00Doze Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal -Os 
Serviços serão remunerados tendo como o MAIOR DESCONTO NA TABELA SIA/SUS
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados em local 
especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/07/2018
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 365/2018
SÚMULA: Prorroga a data de pagamento da primeira parcela do IPTU/2018 para os 
contribuintes que possuem requerimentos perante o município e dá outras providên-
cias.
A PREFEITA INTERINA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que os carnês de IPTU/2018 foram encaminhados via Correios e 
que a maioria dos contribuintes não receberá em tempo hábil, para o recolhimento da 
primeira parcela até o dia 05 (cinco) de julho de 2018: 
Considerando que a Comissão Especial Administrativa constituída com o fim de julgar 
impugnação pelo sujeito passivo do valor venal de imóveis do lançamento do IPTU, 
exercício de 2018, não concluiu os trabalhos de revisão, diante do grande volume de 
requerimentos protocolados até o dia 30.07.2018,
DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para o vencimento do IPTU, para os contribuintes que 
possuem requerimentos perante o Município, pendentes de análise, nos seguintes pra-
zos:
I – Quota única, com o desconto de 25%, para o dia 15.08.2018;
II – Quota única, com o desconto de 15%, para o dia 15.09.2018;
III – Opção pelo parcelamento:
- 1ª parcela: 15.08.2018;
- 2ª parcela: 15.09.2018;
- 3ª parcela: 15.10.2018;
- 4ª parcela: 15.11.2018;
- 5ª parcela: 15.12.2018;
- 6ª parcela: 15.01.2019;
- 7ª parcela: 15.02.2019;
- 8ª parcela: 15.03.2019;
Art. 2º- O prazo de vencimento permanece inalterado, nos moldes do Decreto nº 
305/2018 para os contribuintes que não possuem requerimentos pendentes de revisão 
do valor venal, até o dia 30.07.2018.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 058/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de registro de preços visando futuras e eventuais aqui-
sições de materiais permanentes e de consumo odontológico, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses).
VALOR MÁXIMO: R$ 98.840,20 (noventa e oito mil oitocentos e quarenta reais e vinte 
centavos), conforme relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solici-
tará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de ate 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente as-
sinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
Caso haja alguma alteração (retificação, adendo e outros), o(s) mesmo(s) ficará(ão) 
disponível(is) em tempo hábil, no site www.icaraima.pr.gov.br, sendo de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, acompanhar as informações.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de Agosto de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Julho de 
2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
DO OBJETO: - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para realização da palestra DOENÇAS CRÔNICA, a ser ofertada para 
todos os funcionários das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência 
Social, conselheiros municipais, profissionais da rede de saúde mental das diferentes 
secretarias do município, lideranças religiosas, comunitárias e politicas.
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: - O CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor total de o valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 
que serão pagos em parcela única com vencimento para 10 dias após a execução dos 
serviços e mediante apresentação de fatura
DA VIGÊNCIA: - O presente Contrato terá duração e vigência a contar de 27/07/2018 
a 31/12/2019
Maria Helena – PR, 27 de julho de 2018

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA 

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 004/2018
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às 
Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Socioeducativa - AFAI Primeiro 
Semestre de 2018- no município de Terra Roxa.
Considerando o artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990), no qual estão descritas as medidas socioeducativas 
passíveis de serem aplicadas ao adolescente autor de ato infracional;
Considerando a Lei Federal n° 12.594/2012 Sistema de Atendimento Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE, que institui a interface do sistema socioeduca-
tivo com as demais políticas públicas;
Considerando que na Política Nacional da Assistência Social (2004) ancorada 
pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei n° 
8.742/1993) e pela lei do SUAS (Lei n° 12.435) está disposto que dentre as situações 
de risco pessoal e social, inclui‐se as famílias cujos os membros possuem o envolvi-
mento com o universo infracional; 
Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 082/2015 – CEDCA/PR que Estabelece os proce-
dimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a modalidade “AFAI 
- ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA”; 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, 
e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em data 
de 27 de julho de 2018, sob a ata 255/2018, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às 
Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Socioeducativa - AFAI Primeiro 
Semestre de 2018- no município de Terra Roxa.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 27 de julho de 2018.
Anderson Gonçalves Dias
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA 

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 005/2018
Súmula: APROVA A JUSTIFICATIVA DO SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO RECURSO AFAI – 1º SEMESTRE 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em 
data de 27 de julho de 2018, sob a ata 255/2017, 
RESOLVE:
Artigo 1º- APROVAR O SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO RECURSO AFAI – 1º SEMESTRE 2018.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 27 de julho de 2018.
Anderson Gonçalves Dias
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 117/2017, firmado em 01 de agosto de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e TATIANA DA SILVA SERENO - 
CLINICA MEDICA – ME – CNPJ: 23.325.328/0001-83
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO NA ÁREA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO JUNTO 
AO PROGRAMA DE DUAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – 
ESF, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 30/07/2018.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula décima quinta do Contrato Administrativo 
n.º 117/2017.
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME
Marcel Menon da Silva
Departamento de Licitações e Contratos
30/07/2018
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 117/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI - ME 
DATA DE ASSINATURA: 22 de Junho de 2018
CNPJ: 18.836.419/0001-43 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de serviços 
de segurança desarmada para eventos realizados pelo município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 118/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
DATA DE ASSINATURA: 22 de Junho de 2018
CNPJ: 22.884.201/0001-31 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de serviços 
de Brigada de Incêndio para eventos realizados pelo município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA  

CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60 

 

 

 

Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa 
Senhora Aparecida, no uso de suas atribuições legais, convoca 
todos os associados e demais interessados para a Assembleia 
Geral Extraordinária,  a ser realizada no dia 08 de agosto de 
2018, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas 
em segunda convocação, para tratar da seguinte ordem do dia:  

1. Discutir assuntos referente a Bens e Patrimônio; 
2. Assuntos diversos.  

 
 

Umuarama-Pr., 27 de julho de 2018  

 

 

 
 Instituto Nossa Senhora Aparecida 

Dr. Luiz Carlos Cortez Derenusson 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: contabil@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

________________________________________________________________________ 
DECRETO Nº 4.741/2018 
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit 
Financeiro e dá outras providências. 

                                                    
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de 
Dezembro de 2017. 

 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no 

corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 e Programação 
Financeira no limite de R$ 4.892,65 (Quatro mil e oitocentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória: 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE 
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE 

4.4.90.52.00.00 269 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.892,65 
FONTE 304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício 

Corrente 
4.892,65 

 
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 

1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso: 

Fonte Descrição Valor 
304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.892,65 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Julho de 
2018. 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

VALOR DATA

17.478,50    04/07/2018
1.460,03      10/07/2018

32.916,00    13/07/2018
13.182,00    13/07/2018
21.509,11    13/07/2018

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
921,84         

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
202,80         

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

03/07/2018
E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DIVERSAS
MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.747,65      12/07/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

PROCEDIMENTOS NO MAC

17/07/2018
E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DIVERSAS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 29 DE JULHO DE 2018

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

18/07/2018
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

FNAS - BL GBF

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.853,20      17/07/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

921,84         

 
                 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2017 – Pregão Presencial nº 18/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
39/2017, celebrado junto à empresa PRO VIDA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem 
como no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de materiais médicos, 
especificamente Bombas de Infusão, para equipar as ambulâncias do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 47/2017, Pregão Presencial nº 18/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 19 de julho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

  

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 253/2018  
Data: 27.07.2018 
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 143.000,00 (cento e quarenta e 
três mil reais) e anula dotação orçamentária de igual valor. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 193/2018. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 143.000,00 (cento e quarenta 

e três mil reais), na forma abaixo discriminada:       
     Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria 
Funcional: 0010.0301.0030 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
1318 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 70.000,00 
1319 3319013000000000000 - Obrigações patronais 494 18.000,00 
    
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
686 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 25.000,00 
    
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Funcional: 0008.0244.0037 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
792 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00 
    
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio 
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria 
Funcional: 0022.0661.0047 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
1026 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 20.000,00 

TOTAL 143.000,00 
                                                                                               

    Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão 
da anulação orçamentária, a saber: 
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda 
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira 
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 
Funcional: 0004.0123.0020 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
349 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00 
    
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
654 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 25.000,00 
1326 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 88.000,00 
    
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação 
Funcional: 0010.0302.0031 

                                                                       Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2018. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 162/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa no ramo de 
hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de 
hospedagens, para serem utilizados nos eventos, campanhas e demais 
recepções a serem organizadas ou apoiadas pelo Município de Guaíra-PR. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de agosto de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 163/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada na elaboração do PLANO DE 
CONTROLE AMBIENTAL - PCA, exigido por meio da licença prévia expedida 
pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP para dar continuidade no processo do 
pedido da licença de operação das instalações de operação do Aeroporto 
Municipal.  
DA VISITA TÉCNICA (facultativa): As empresas interessadas poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, pelo telefone (44) 
36429971/9961 com Engº Sr. Franz Jambersi pelo telefone, em horário normal 
de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de agosto de 2018. 

AVISO DE SEGUNDA ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2018 

OBJETO: Registro de preços, visando à contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, 
maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, 
triângulos, palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e 
polimento veicular, os quais serão empregados na manutenção dos veículos 
da frota deste Município. Com Lotes EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado pela 
segunda vez, o horário de abertura da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 143/2018. A sessão seria aberta as 14:30 
horas, do dia 01/08/2018, ficando alterada para as 14:30 horas do dia 
13/08/2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 62/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2018 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de julho do ano de 2018, às 09:00 horas, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-
PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim 
Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.263.423/0001-80, sito na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, 
Parque Agostinho, CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Ronaldo de Oliveira, portador do CPF nº 023.532.329-22, RG nº 
7.207.463-7, residente e domiciliado na Rua Moacir Pacheco, nº. 160, Térreo, Jardim Leony, CEP. 
87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.895.029/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, 
CEP. 87.503-420, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Rodrigo Vasconcelos Ulian, portador do CPF nº 032.248.979-29, RG nº 7.195.917-1 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Travessa Sumaré, nº. 3910, Zona 07, CEP. 87.503-710, cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
03.895.029/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, CEP. 87.503-420, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor 
total de R$14.890,00(quatorze mil, oitocentos e noventa reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 4 Bloco Atestado 15x20 Sulfite 56 
100x1 1x0 

Gráfica 
Umuarama Unidade 1.000,00 4,89 4.890,00 

1 17 Papel Timbrado 30 x 21, 4 x 0, 
Sulf-90 

Gráfica 
Umuarama Unidade 40.000,00 0,14 5.600,00 

1 30 Cartão de visita colorido 
(secretários) 5x9 

Gráfica 
Umuarama Unidade 10.000,00 0,08 800,00 

1 31 Panfletos colorido frente colche 
115g 20x30 

Gráfica 
Umuarama Unidade 40.000,00 0,09 3.600,00 

 
Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
06.263.423/0001-80, sito na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, Parque Agostinho, 
CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao 
final assinado, com o valor total de R$37.343,40(trinta e sete mil, trezentos e quarenta e três 
reais e quarenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 1 Adesivo Posologia Azul 7 x 3 Gráfica 
Brasil Unidade 50.000,00 0,05 2.500,00 

1 2 
Ficha de Controle de 
Aprazamento/Imunização Sulfite 
180g - 14 x 20 

Gráfica 
Brasil Unidade 1.000,00 0,43 430,00 

1 3 Atendimento Clínico Ambulatorial 
100x1 Azul Sulf 56 - 30x21 

Gráfica 
Brasil Unidade 500,00 7,80 3.900,00 

1 5 Cadastro, 100x1, Azul, Sulf. 56 Gráfica 
Brasil Unidade 90,00 6,52 586,80 

1 6 Carteira de Saúde Menina 46 x 32 
4 x 0 Sulf-75 

Gráfica 
Brasil Unidade 500,00 0,78 390,00 

1 7 Carteira Diabético e Hipertenso 2 x 
6 Preto, Sulf- 180 

Gráfica 
Brasil Unidade 4.000,00 0,87 3.480,00 

1 8 Ficha de Acompanhamento de 
Gestante sulf. 56 100x1 

Gráfica 
Brasil Unidade 50,00 7,88 394,00 

1 9 Talão Controle Hipertensão 21x30 
Sulfite 56g 100x1 

Gráfica 
Brasil Unidade 70,00 7,88 551,60 

1 10 Ficha de Procedimento 30 x 21, 
100 x 1, Azul, Sulf-56 

Gráfica 
Brasil Unidade 70,00 7,88 551,60 

1 11 Ficha de Visita 14 x 21 Azul, Sulf- 
240 

Gráfica 
Brasil Unidade 10.000,00 0,06 600,00 

1 12 Ficha de Vistoria Domiciliar 30 x 
21, 100 x 1, Azul, Sulf- 56. 

Gráfica 
Brasil Unidade 100,00 7,88 788,00 

1 13 Ficha Geral de Atendimento 100 x 
1, 100 x 1, Preto, Sulf- 56. 

Gráfica 
Brasil Unidade 300,00 7,88 2.364,00 

1 14 Guia de Encaminhamento Especial 
30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56. 

Gráfica 
Brasil Unidade 50,00 7,88 394,00 

1 15 Nota de Compra 14 x 21, 50 x 2, 
Preto, Copiativo 

Gráfica 
Brasil Unidade 500,00 11,85 5.925,00 

1 16 Numerário de Prontuário 14 x 21, 
100 x 1, Azul, Bond Verde 

Gráfica 
Brasil Unidade 50,00 4,30 215,00 

1 18 Receituário  14 x 21, 100 x 1, Preto 
Sulfite 

Gráfica 
Brasil Unidade 500,00 3,60 1.800,00 

1 19 Ref. Tratamento Fora do Município 
30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56 

Gráfica 
Brasil Unidade 50,00 7,88 394,00 

1 20 Senha 10 x 5, IM, Branco Gráfica 
Brasil Unidade 300,00 1,85 555,00 

1 21 Talão de Controle de Dengue 30 x 
21, 100 x 1, Azul, Sulf-56. 

Gráfica 
Brasil Unidade 80,00 7,88 630,40 

1 22 Talão de Atestado Odontológico 14 
x 21, 100 x 1, Preto, Sulf-56 

Gráfica 
Brasil Unidade 30,00 3,65 109,50 

1 23 Requisição 50 x 2 papel copiativo - 
14x10 

Gráfica 
Brasil Unidade 150,00 4,25 637,50 

1 24 Talão de Receituário Azul 10 x 14, 
100 x 1, Preto, Bond Azul 

Gráfica 
Brasil Unidade 50,00 2,30 115,00 

1 25 
Talão de Registro Diário do 
Serviço Antivetorial FV Sulf. 56 - 
30 x 21 

Gráfica 
Brasil Unidade 100,00 7,80 780,00 

1 26 Formulário de Visitas aos Imóveis Gráfica Unidade 100,00 7,88 788,00 
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100x1 sulf. 56 - 30 x 21 Brasil 

1 27 Panfletos Coloridos Frente e Verso 
Colche 115 g 

Gráfica 
Brasil Unidade 50.000,00 0,14 7.000,00 

1 28 Pasta Sulfite 180 1x0 - 32x45 Gráfica 
Brasil Unidade 600,00 1,14 684,00 

1 29 
Capa de Movimento financeiros 
para arquivo morto Papel cartolina 
32x45 

Gráfica 
Brasil Unidade 1.000,00 0,78 780,00 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratação de empresa especializada para os serviços de Impressão Gráfica sob demanda, 
incluindo papel, acabamento e todo o material de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias após o faturamento, desde 
que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para 
o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido. 
 
06. Da Entrega: Os serviços objeto do fornecimento deverão ser entregues na Prefeitura do 
Município de Douradina-Pr, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767.  As empresas que por ventura 
não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
Em 15(quinze) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração.  
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, 
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deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão 
ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento 
da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo 
V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 43/2018, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
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CONTRATADA 
 
 
 
 

-------------------------------- 
Ronaldo de Oliveira 

GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME 
 
 
 
 

-------------------------------- 
Rodrigo Vasconcelos Ulian 

EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. - ME 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

   
 

 
 

 
 

PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA
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Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 303/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 084/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 084/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa do ramo para o fornecimento de suplementos nutricio-
nais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, desse 
Município. As empresas:
BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ Nº 26.231.202/0001-38, vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 11.170,00 (onze mil, cento e setenta reais);
VACCARIN & ALFF LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 18.574.431/0001-27, vencedora 
dos itens 02 e 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 39.547,00 (trinta e nove mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais);
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
29.515.361/0001-52, vencedora do item 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 
2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais);
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 20.740.209/0001-07, vence-
dora do item 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 20.285,00 (vinte mil, duzentos 
e oitenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 304/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 092/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresen-
tadas ao edital de Pregão Presencial nº 092/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de móveis 
em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, outros materiais e bens 
permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas Secretarias 
deste Município. As empresas:
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ N° 21.809.529/0001-20, vencedora 
dos itens 187, 191, 197 e 199 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.809,80 (três 
mil, oitocentos e nove reais e oitenta centavos);
CASTOFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
80.521.883/0001-14, vencedora dos itens 1 e 5 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 15.350,20 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais e vinte centavos);
LOJÃO CENTRAL COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 09.442.562/0001-60, vencedora dos itens 81, 83, 84, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 
97, 99, 100, 114, 116, 122, 125, 132, 136, 139 e 210 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 18.335,66 (dezoito mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos);
GAB EQUIPAMEMTOS E MÓVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 
26.658.903/0001-58, vencedora dos itens 2, 3, 4, 6, 7, 9, 14 e 15 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 26.942,90 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
noventa centavos);
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 30.320.176/0001-
91, vencedora dos itens 25 e 121 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.652,50 
(sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos);
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 
17.330.661/0001-88, vencedora dos itens 24, 28, 39, 40, 48 e 162 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 43.609,85 (quarenta e três mil, seiscentos e nove reais e 
oitenta e cinco centavos);
N. M. REBELO - ME, inscrita no CNPJ N° 19.128.521/0001-57, vencedora do item 192 
da licitação, com valor total máximo de R$ 1.492,35 (um mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e trinta e cinco centavos);
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ N° 05.288.665/0001-66, ven-
cedora dos itens 82, 85, 87, 89, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 
113, 115, 117, 118, 119, 124, 126, 129, 130, 131, 133, 135, 137, 140, 144, 147, 149, 150, 
151, 152, 153, 154, 156, 189, 190, 196, 200, 201, 204, 206, 211 e 213 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 26.849,31 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais 
e trinta e um centavos);
PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME, inscrita no CNPJ N° 10.936.352/0001-07, ven-
cedora dos itens 10 e 16 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.510,28 (três mil, 
quinhentos e dez reais e vinte e oito centavos);
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.272.813/0001-57, 
vencedora dos itens 56 e 57 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.368,95 (cinco 
mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos);
PRIMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 
85.515.542/0001-50, vencedora dos itens 11, 41 e 182 da licitação, com valor total máxi-
mo de R$ 26.083,50 (vinte e seis mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos);
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 13.550.166/0001-
23, vencedora dos itens 33, 34, 69, 181, 208, 209, 218, 219, 231, 236 e 248 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 37.329,50 (trinta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais 
e cinquenta centavos);
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 09.205.792/0001-05, ven-
cedora dos itens 12, 13, 27, 127, 128, 186, 188, 222, 223 e 224 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 43.089,63 (quarenta e três mil, oitenta e nove reais e sessenta e 
três centavos);
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 
21.644.939/0001-69, vencedora dos itens 8, 18, 160, 161, 227, 228 e 247 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 35.825,25 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e vinte e cinco centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 17, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 29, 30, 35, 36, 37, 38, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 90, 98, 106, 120, 123, 134, 141, 142, 148, 
155, 157, 158, 159, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 
176, 177, 178, 179, 180, 183, 184, 185, 194, 202, 205, 212, 214, 220, 221, 225, 226, 
229, 230, 232, 233, 234, 235, 237, 238, 239, 240, 241, 245 e 246, e CANCELADOS os 
itens 31, 32, 88, 138, 143, 145, 146, 193, 195, 198, 203, 207, 215, 216, 217, 242, 243, 
244, 249, 250 e 251;
Art. 3º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306/2018
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 141/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 141/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar 
condicionado e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado já 
existentes, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novas e ori-
ginais (primeiro uso) incluindo mão-de-obra, conforme Ata da Comissão Permanente de 
Licitação e parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 
49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 131/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 131/2018, que tem como objeto o Registro de Preços 
(SRP) para contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos pertencentes à 
frota municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta municipalidade. 
A empresa:
J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 03.043.499/0001-02, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 140.666,20 (cento e quarenta mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais, vinte centavos);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 310/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 142/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 142/2018, que tem como objeto o Registro de Preços 
(SRP) para contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de 
ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade desse Município. As empresas:
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 05.364.422/0001-60, 
vencedora dos itens 05, 10, 15, 16, 17, e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 
80.678,30 (oitenta mil, seiscentos e setenta e oito reais, trinta centavos);
FELIPE KROTH COSSETIN ME, inscrita no CNPJ N° 10.624.384/0001-77, vencedora 
do item 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 48.857,40 (quarenta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais, quarenta centavos);
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
21.884.449/0001-30, vencedora dos itens 04, 06, 08, 18 e 20 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 140.974,05 (cento e quarenta mil, novecentos e setenta e quatro 
reais, cinco centavos);
NV FRANCO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CLIMATIZAÇÃO – 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ N° 28.552.012/0001-48, vencedora dos itens 01, 11 e 14 
da licitação, com valor total máximo de R$ 105.591,50 (cento e cinco mil, quinhentos e 
noventa e um reais, cinquenta centavos);
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
27.821.705/0001-26, vencedora dos itens 02, 07, 09, 12 e 13 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 144.017,90 (cento e quarenta e quatro mil, dezessete reais e no-
venta centavos);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 312/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 134/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 134/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro de materiais (tin-
tas, solventes e microesferas de vidro), bem como serviços de sinalização viária vertical 
e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados na ma-
nutenção preventiva e corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de 
Guaíra-PR. As empresas:
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 10.704.475/0001-12, ven-
cedora dos lotes 01 e 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 661.785,00 (seis-
centos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais);
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ N° 05.512.624/0001-
01, vencedora do lote 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 31.080,00 (trinta e 
um mil e oitenta reais);
GATTO & MONTEIRO REVESTIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 
10.344.912/0001-34, vencedora do lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 
174.435,00 (cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais);
SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.120.261/0001-70, 
vencedora do lote 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 189.000,00 (cento e 
oitenta e nove mil reais);
GMS INDUSTRIAL LTDA - EIRELI, inscrita no CNPJ N° 20.416.182/0001-93, vencedora 
do lote 06 da licitação, com valor total máximo de R$ 61.176,50 (sessenta e um mil, 
cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 313/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 147/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 147/2018, que tem como objeto o Registro de Preços 
(SRP) para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de gêneros alimen-
tícios diversos, material de limpeza (sabão) e higienização (sabonete), os quais serão 
utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste Município de 
Guaíra-PR. A empresa:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
21.576.980/0001-45, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
265.530,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propos-
tas apresen-tadas ao Edital de Concorrência Pública nº 008/2018 – MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 008/2018, que tem como objeto a 
concessão de uso de Bens Públicos (móveis), pertencentes ao Município de Guaíra, 
destinado ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de 
Guaíra. A empresa concessionária:
SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 07088049937, CNPJ nº 30.719.908/0001-10.
ItemCódigoProdutoUnidadeQtde.
590684Máquina de costura industrial overlok marca Siruba modelo 737F504KQ comple-
ta. Patrimônio 13516.Unidade1
690686Máquina de costura industrial overlok marca Siruba modelo 737F504KQ comple-
ta. Patrimônio 13518.Unidade1
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 2, 3, 4, 7 e 8;
Art. 3º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 146/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 146/2018, que tem como objeto o Registro de Preços 
(SRP) para a contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento parce-
lado de Equipamentos/Instrumentos e confecção de uniformes para uso dos integrantes 
da Fanfarra Municipal do Município. As empresas:
GISLAINE DE SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ N° 12.559.500/0001-47, vencedora dos 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 43.404,00 
(quarenta e três mil e quatrocentos e quatro reais);
THARSIS MATHEUS QUENNEHEN OLIVEIRA 06013933928, inscrita no CNPJ N° 
28.151.415/0001-85, vencedora dos itens 11 e 12 da licitação, com valor total máxi-
mo de R$ 37.762,50 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 149/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresenta-
da ao edital de Pregão Presencial nº 149/2018, que tem como objeto o Registro de 
Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de lavagem de veículos pesados que serão empregados na manutenção diária da frota 
municipal. A empresa:
EDSON RICARDO BUTKE - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 19.298.208/0001-67, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 126.730,50 (cento e vinte e 
seis mil, setecentos e trinta reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de GUAÍRA

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 004/2018
PROCESSO LICITATÓRIO NO 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL NO 002/2018
CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 
88, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/0001-09, neste ato representado pelo 
Senhor Presidente abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.833.630/0001-59, sediada na Rua Pioneiro 
Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP 87.060-655 em Maringá/PR, neste ato 
representada por GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, inscrita no CPF 
nº 009.240.029-99.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos contábeis com res-
ponsabilidade técnica pelo período de férias, licença prêmio e licença por tratamen-
to de saúde da contadora, ou seja, por um período de 06 meses, com profissional 
devidamente habilitado, objetivando substituir as atividade da mesma, no período ora 
mencionado, efetuando todas as atividades da função, bem como folha de pagamento, 
orientar e efetuar as prestações de contas através do SIM-AM em todos os módulos e 
SIAP junto ao Tribunal de Contas, bem como informações a outros órgãos estaduais 
e federais visando o atendimento às normas e leis em vigência as quais a Câmara 
Municipal de Douradina está submetida. 
VALOR TOTAL: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses e 15 (quinze) dias. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.39.00.00 – 
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – orçamento da Câmara Municipal de 
Douradina – PR.
Câmara Municipal de Douradina aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezoito (30/07/2018). 
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação e Homologação
Pregão Presencial nº 002/2018 (Processo Licitatório nº005/2018)
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ADJUDICA 
o resultado do Processo Licitatório nº 005/2018, modalidade Pregão Presencial nº 
002/2018, para a contratação de empresa prestadora de serviços contábeis com res-
ponsabilidade técnica pelo período de férias, licença prêmio e licença por tratamento de 
saúde da contadora, ou seja, por um período de até 06 (seis) meses, com profissional 
devidamente habilitado, objetivando substituir as atividades da mesma, no período ora 
mencionado, efetuando todas as atividades da função, bem como folha de pagamento, 
orientar e efetuar as prestações de contas através do SIM-AM em todos os módulos 
e SIAP junto ao tribunal de contas, bem como informação a outros órgãos estaduais 
e federais visando o atendimento às normas e leis em vigência as quais a Câmara 
Municipal de Douradina está submetida, conforme especificado neste Edital de Pregão 
Presencial nº 002/2018, HOMOLOGANDO vencedora a proposta apresentada pela 
empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 08.833.630/0001-59, sediada na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, 
Jardim Itália II, CEP 87.060-655, em Maringá-PR
Procedam-se as comunicações previstas.
Douradina, 30 de julho de 2018.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 016/2018
De 30 de julho de 2018.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora da Câmara Municipal de Douradina de acordo com 
o disposto no Art. 91 da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a)CARGOANO BASEPERÍODO DE GOZO
Rosângela Aparecida MartimTécnico Contábil2017/201801/08/2018 a 10/08/2018 (10 
dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos trinta 
dias do mês de julho do ano de 2018 (30/07/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º017/2018
De 30 de julho de 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o requerimento da servidora, datado de 20/06/2018;
Considerando a Lei Municipal nº 167, de 29/06/2004, que institui a Licença Prêmio para 
os servidores municipais;
Considerando o decreto nº 857, de 07/04/2011;
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a servidora ROSÂNGELA 
APAREDIDA MARTIM, ocupante do cargo efetivo de Técnico Contábil, conforme se-
gue:
SERVIDOR (a)CARGOPERÍODO/BASEPERÍODO DE GOZO
Rosângela Aparecida MartimTécnico Contábil2013/201811/08/2018 a 08/11/2018 (90 
dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos trinta 
dias do mês de julho do ano de 2018 (30/07/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 046/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  114/2018 DE 29 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLOS ROBERTO 
ROCHA & CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato 
representada pelo SR. CARLOS ROBERTO ROCHA, portador do RG nº 9386139, CPF 
nº. 279.378.529-68, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 046/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informatica e som para uso do CRAS 
com Recursos do Paif, a seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
102Microcomputador; Desktop ;
•Processador de 4 Núcleos e 4 Threads, Litografia 14 Nm, Consumo Médio 65w ; Com 
Frequência de Clock Real, Igual Ou Superior a 2.80 Ghz, Cachê 6 MB ; Velocidade de 
Barramento mínima de 8 GTS/Dmi3;
•Compatível soquete LGA 1151; 
•Memória: Tipo DDR 3, com capacidade mínima de 4GB ou superior;
•Controladora de Disco Padrão tipo Sata, com capacidade de armazenamento mínimo 
de 01 TB;
•Placa mãe: 4 Portas Usb 3.0, 6 Portas 2.0, Suporte Ddr4 2400 Mhz Ate 32gb ; 
Controladora de Som Com 8 Canais, Codec Alta Definição;
•Gabinete Atx 4 Baias, 600 w Real ; Acondicionado Em Embalagem Que Garanta a Total 
Integridade do Produto ; Sem Sistema Operacional; Garantia Mínima de 12 Meses ;
•Kit multimídia, Mouse de 2 Botões e 1 Botão de Rolagem, Óptico Usb, Teclado padrão 
ABNT, e 02 caixas de Som.
Monitor: do tipo LED com tamanho mínimo de 18,5”.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - 
EPP e de R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29 de junho de 2018  e término em 28 
de outubro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº046/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solici-
tação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Altônia-PR., 29 de junho de 2018

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 048/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0125/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para  fornecimento de equipamento de informática para uso da 
Secretaria de Saúde
VALOR MÁXIMO: R$ 2.749,00  (dois mil setecentos e quarenta e nove reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 21 de junho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 05 de julho de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presen-
te edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado 
por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 21 de junho de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de equipamentos para beneficiamento de  ci-
tros para atendimento de produtores da AHORTA, conf. convenio 836.897/2016. do 
Min. do Desenvolvimento Agrário.
VALOR MÁXIMO: R$ 52.970,00  (cinquenta e dois mil novecentos e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 05 de junho de 2018
ABERTURA: Segunda-Feira, 25 de junho de 2018 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado 
por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de junho de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2018
Ementa: Cancela o Edital de Tomada de Preços nº. 006/2018 de 25 de junho de 2018 
e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
    
     Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Tomada de Preços 006/2018 de 25 de junho 
de 2018, Processo Administrativo nº 126/2018 que tinha como objeto: Contratação de 
Empresa ou instituição especializada, devidamente inscrita no CRA, para planejamen-
to, organização realização e processamento de Concurso Público.
 Por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 117/2017, firmado em 01 de agosto de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e TATIANA DA SILVA SERENO - 
CLINICA MEDICA – ME – CNPJ: 23.325.328/0001-83
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO NA ÁREA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO JUNTO 
AO PROGRAMA DE DUAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – 
ESF, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 30/07/2018.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula décima quinta do Contrato Administrativo 
n.º 117/2017.
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME
Marcel Menon da Silva
Departamento de Licitações e Contratos
30/07/2018
Brasilândia do Sul-PR

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 027/2018, de 30 de Julho de 2018.
Concede férias regulamentares ao servidor do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal e do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e 
demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 01 
de Agosto de 2018 a 20 de Agosto de 2018, ao servidor FABIO TONDATO ocupante 
do cargo efetivo de ADVOGADO, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2017 
a 09 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 30 de Julho de 2018.
Uilson José dos Santos
 Presidente

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 752/2018
Republicar por Incorreção
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E 
TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 3 (TRES) 
DIÁRIAS + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TÁXI NOS DIAS 30,31 DE JULHO E 01 DE AGOSTO DE 2018, ONDE ESTARÁ 
CUMPRINDO AGENDA NO TRIBUNAL DE CONTAS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEDU, 
CASA CIVIL
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Maria Helena  Bertoco Rodrigues 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPALCARGO/FUNÇAÕ
PREFEITURA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA
0516-9
Nº. CONTA CORRENTE
6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, SEDU, CASA CIVIL, PARANÁ CIDADE.
PERÍODO
30,31 DE JULHO E 01 DE AGOSTO DE 2018QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIAS + 30%VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 753/2018
Republicar por Incorreção
    SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO O SENHOR APARECIDO DELFINO DOS SANTOS, 
CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 
E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 3 (TRES) 
DIÁRIAS + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
NOS DIAS 30,31 DE JULHO  e 31 DE AGOSTO DE 2018, ONDE O MESMO ESTARÁ 
CUMPRINDO AGENDA NO TRIBUNAL DE CONTAS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEDU, 
CASA CIVIL,  NA CIDADE DE CURITIBA.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA.
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPALCARGO/FUNÇAÕ
PREFEITURA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
843.721.849-72
AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA
Nº. DE AGÊNCIA
3352Nº. CONTA CORRENTE
23762-1
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS NO TRIBUNAL DE CONTAS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
SEDU, CASA CIVIL.
PERÍODO
30, 31 DE JULHO  E 01 DE AGOSTO  2018.QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIAS + 30%VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº068/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.S.V Transportes & Serviços Ltda
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$17.170,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº069/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$17.325,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº070/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DYEGO LUIZ SOARES DE FREITAS -06375432979
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$14.080,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº071/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$15.590,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº072/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$11.355,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº073/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA-ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Obras e Urbanismo, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 à 23/07/2019
VALOR: R$16.770,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 018/2018-PMX, homologada em 19/07/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,24 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº074/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.S.V Transportes & Serviços Ltda
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Educação, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças 
de reposição.
VIGÊNCIA: 25/07/2018 à 25/07/2019
VALOR: R$32.405,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 019/2018-PMX, homologada em 23 de Julho de 2018, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº075/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Educação, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças 
de reposição.
VIGÊNCIA: 25/07/2018 à 25/07/2019
VALOR: R$28.634,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 019/2018-PMX, homologada em 23 de Julho de 2018, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº076/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de 
Educação, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças 
de reposição.
VIGÊNCIA: 25/07/2018 à 25/07/2019
VALOR: R$9.190,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 019/2018-PMX, homologada em 23 de Julho de 2018, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 249/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO I
CLASSIF.NOME
16REGINALDO APARECIDO DA SILVA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11594/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, CI-RG nº. 
4.446.200-1 SSP/PR,  ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica, res-
ponsável interinamente pela análise jurídica dos processos licitatórios no período de 
01/08 a 10/08/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 30 
de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2572/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora SILVANIA PINTO CAMPOS MESCHIAL, nomeado 
no cargo Efetivo de Professor com matricula 3127, Licença Prêmio de 06 (seis) meses 
por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo 
com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 31 (trinta e um) de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA N.º 01 AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º030/2018 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública as alterações do Edital 
de Pregão nº30/2018-PMP, publicado no Diário Oficial do Município, Diário Oficial da 
União e no Diário Oficial do Paraná em 24/07/2018, conforme abaixo:
1-No item:  III CREDENCIAMENTO
Onde se lê: 
2.4 – A não comprovação de enquadramento da empresa  como ME, EPP, MEI, na for-
ma estabelecida no Item II – subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento 
da empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, 
por se tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI 
Leia-se:  
2.4 – A não comprovação de enquadramento da empresa  como ME, EPP, MEI, na for-
ma estabelecida no Item II – subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento 
da empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame.
2-Nos ANEXOS: I, II, III, IV, V e VII retira-se o termo 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
3-As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Perobal/PR, 30 de julho de 2018.
RAQUEL SOUZA MARQUEZONI
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 243/2018
DATA: 30/07/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4.305.449-0 
e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal de Contrato nº144/2018 Empresa ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, Contrato nº 145/2018 Empresa C. J. LOPES 
PAPELARIA-ME, Contrato nº 146/2018 Empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA 
– EPP, Contrato nº 147/2018 Empresa LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME, 
Contrato nº 148/2018 Empresa M. K. SCHITICOSKI – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do Mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 303/2.018 DE 30 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta re-
ais) e 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor 
de R$ 1.850,00 (Um mil e oitocentos e cinquenta reais), ao servidor municipal Edino 
Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, lota-
do 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina 
para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes dias, horário, 
local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
06/08/2018
à 
11/08/2018Saída às 08h00min e chegada ás 16h30min.Campo Mourão  -PrTransportar 
alunos do município, para participar no JEPS Fase Final Classe A 2018.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018
Informamos a todos os interessados que a licitação Pregão Presencial nº 45/2018, 
cujo objeto é aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes 
e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e enteral, FOI CANCELADO, 
para readequação no edital.
Alto Piquiri, 30 de julho de 2018
Claudia Cristina do Nascimento
Pregoeira Municipal
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Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 248/2018
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 30/07/2018 o gozo das férias do Servidor JAMIRO MENEZES 
DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 6.869.317-9, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE, por meio da Portaria nº. 222/2018, tendo em vista a necessidade e o in-
teresse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 09 (nove) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N.º 249/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ANGÉLICA APARECIDA FLORESTI SILVA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG nº. 12.507.071-0, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período 
de aquisição de 18/04/2017 à 17/04/2018, com fruição em 01/08/2018 à 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 250/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
        R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, CLAUDIONOR AMARAL, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.819.192-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2016 à 
31/03/2017, com fruição em 01/08/2018 a 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N.º 251/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor EDSON PEREIRA DA SILVA, portador da CI/RG nº. 
4.492.657-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o período de aquisição de 01/04/2017 à 31/03/2018, com fruição em 01/08/2018 
a 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 252/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, MANOEL BRAGA, portador da Carteira de 
Identidade RG n.º 4.810.356-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FEITOR 
DE TURMAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 21/08/2016 à 20/08/2017, com 
fruição em 01/08/2018 à 30/08/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 253/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora REGINA CONCEIÇÃO BARTOLOMEU BRAGA, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.072.674-6, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE, com o período de aquisição de 05/05/2016 à 04/05/2017, com fruição em 
01/08/2018 à 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 254/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SAMUEL SANTANA MARKO, portador da Carteira 
de Identidade RG n. º 10.636.994-1, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/06/2017 à 31/05/2018, 
com fruição em 01/08/2018 à 30/08/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 255/2018
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SANTINA GONÇALVES, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº. 5.266.463-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
01/01/2015 à 31/12/2015, com fruição em 01/08/2018 à 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 256/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SIDNEI DE JESUS, portador da CI/RG nº. 
8.038.181-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 02/02/2017 à 01/02/2018, com frui-
ção em 01/08/2018 a 30/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) 
dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 006/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentares a servidora Clarice Aparecida Cosmo 
Nogueira, ocupante de cargo efetivo de Zeladora da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor José Cinésio, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com a Lei Complementar  nº 006/2013 e Lei nº 
6.174, de 16 de novembro de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, à servi-
dora Clarice Aparecida Cosmo Nogueira, ocupante do cargo efetivo de Zeladora desta 
Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOMECARGOANO BASEPERÍODO DE FÉRIAS
CLARICE APª COSMO NOGUEIRAZELADORA2016/201701/08/2018 à 30/08/2018
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos trinta dias 
do mês de julho de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1551/2018 de 27/07/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 93.437,82 (noventa 
e três mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,14 551 - 3.3.30.93.00.00 33798

06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  38,38 555 - 3.3.90.47.00.00 03512

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.887,13 558 - 4.4.90.52.00.00 3500

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 3,23 554 - 3.3.71.70.00.00 03496

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  5.083,48 559 - 3.3.90.30.00.00 03497

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 22.209,07 541 - 3.3.90.39.00.00 03497

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  27.626,36 538 - 4.4.90.52.00.00 33130

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  1.064,24 547 - 3.3.90.30.00.00 33127

MATERIAL DE CONSUMO  3.501,44 540 - 3.3.90.30.00.00 33129

MATERIAL DE CONSUMO  3.455,59 550 - 3.3.90.30.00.00 33131
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  1.181,17 542 - 3.3.90.30.00.00 03107

MATERIAL DE CONSUMO  1.232,33 553 - 3.3.90.30.00.00 33125
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 173,00 537 - 3.3.90.39.00.00 03103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60,94 557 - 3.3.90.39.00.00 03104

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  2.368,90 552 - 3.3.90.30.00.00 3013

MATERIAL DE CONSUMO  21,77 544 - 3.3.90.30.00.00 33115

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.558,67 536 - 3.3.90.39.00.00 33126

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.357,79 539 - 3.1.91.13.00.00 03101

10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 17,80 543 - 3.3.90.32.00.00 33113

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

MATERIAL DE CONSUMO  240,45 545 - 3.3.90.30.00.00 33764

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  214,87 549 - 3.3.90.30.00.00 33718

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  845,09 546 - 3.3.90.30.00.00 03510

MATERIAL DE CONSUMO  2.180,17 548 - 3.3.90.30.00.00 03511
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 

AMBIENTE
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  115,81 556 - 3.3.90.93.00.00 33804

Total Suplementação:  93.437,82

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de julho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1552/2018 de 27/07/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.537,85 (trinta e 
sete mil quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 561 - 3.3.90.30.00.00 2494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 12.535,85 562 - 3.3.90.39.00.00 2494

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2,00 560 - 3.3.90.93.00.00 31804

Total Suplementação:  37.537,85

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 2,00Receita:1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 1000
 37.535,85Receita:1.7.2.8.03.11.04.00000000 Fonte: 1000
 37.537,85Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de julho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300 DE 30 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,00 (sessenta reais), e 1 (uma) 
diária no valor R$ 200 (duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos 
e trinta reais) de  ao servidor municipal JONATHAN LOPES MONTEIRO, matrícula n° 
1682, ocupante do cargo de Advogado, lotado no Departamento de Manutenção de 
Assessoria Jurídica, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
02/08/2018 à 03/08/2018
5h00min/
20h00minMarechal Cândido Rondon -PrCURSO COMO AUMENTAR AS RECEITAS 
DO SEU MUNICIPIO.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301 DE 30 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,00 (sessenta reais), e 1 (uma) 
diária no valor R$ 200 (duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e 
trinta reais) de  ao servidor municipal ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS, matrí-
cula n° 1737, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Cadastro e Tributação, 
lotado no Departamento de Manutenção de Cadastro e Tributação, no seguinte dia, 
local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
02/08/2018 à 03/08/2018
5h00min/
20h00minMarechal Cândido Rondon -PrCURSO COMO AUMENTAR AS RECEITAS 
DO SEU MUNICIPIO.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 302 DE 30 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, 
totalizando o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) ao servidor municipal JOÃO 
PAULO LAURINDO, matrícula n° 1590, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
16/07/2018 à 
20/07/2018
07h00min/
17h30minCruzeiro do Oeste –Pr e São Tomé –Pr.
Para transportes de tubos e pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno 
para Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2018
A Presidente da Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal 
Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa-APMF no Município de Douradina-Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o Estatuto da 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa-
APMF
CONVOCA:
Os Membros da Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal 
Vila Formosa-APMF e demais integrantes da comunidade escolar para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 26/07/2018 às 19h00min na 
Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 
 Deliberação acerca da alteração do Estatuto da Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa-APMF, em conformidade com 
seu Estatuto.
Vila Formosa, 23 de julho de 2018
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2018
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018
CARGO: PROFESSOR
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA NASCIMENTOPONTOS
1ºCECILIA BELONI NUNES22/11/196775
2ºROSINERE RAMOS NOGUEIRA PAZIAN20/03/198071
3ºANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI09/11/198971
4ºFRANCIELE DA SILVA GUDIN10/05/198860
Esperança Nova – PR 30 de Julho de 2018.
VALDEIR ALVES FELIPE
DIRETOR DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 063/2018
                                                                                 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras pro-
vidências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no 
Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada de 22 de novembro de 2017, 
(Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$62.460,00 (Sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
06 - SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO
001.04.122.1050.2.006-Manutenção da Secretaria Geral de Administração
39 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo50.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental
150 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo10.000,00
Fonte – 01103 - 5% Sobre as Transferências Constitucionais
003.27.812.2000.2.034-Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
270– 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil2.460,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
 SOMA ...............................................................................62.460,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes 
recursos:
I – Na importância de R$62.460,00 (Sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta re-
ais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 - SECRETARIA DE GOVERNO
001.04.122.1050.2.003-Manutenção do Gabinete do Prefeito
10 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente30.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental
156 – 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita10.000,00
Fonte – 01103 - 5% Sobre as Transferências Constitucionais
003.27.812.2000.2.034-Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
276– 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física2.460,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.3.043-Aquisição de Veículos
348 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente20.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
 SOMA ...............................................................................62.460,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICIPIO DE PEROLA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/PREVISÃO INICIAL

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO 

2018 2017
ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (I) 4.616.512,00 4.616.512,00 1.616.220,06 2.207.933,21
  Receita de Contribuições dos Segurados 907.588,00 907.588,00 498.873,78 408.677,33
    Civil 907.588,00 907.588,00 498.873,78 408.677,33
      Ativo 896.774,00 896.774,00 491.296,29 401.293,70
      Inativo 10.411,00 10.411,00 7.383,42 7.195,15
      Pensionista 403,00 403,00 194,07 188,48
    Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 1.344.406,00 1.344.406,00 599.735,16 583.703,33
    Civil 1.344.406,00 1.344.406,00 599.735,16 583.703,33
      Ativo 1.344.406,00 1.344.406,00 599.735,16 583.703,33
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 1.066.905,00 1.066.905,00 359.768,70 501.278,62
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 1.066.905,00 1.066.905,00 359.768,70 501.278,62
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 1.297.613,00 1.297.613,00 157.842,42 714.273,93
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 1.297.613,00 1.297.613,00 157.842,42 714.273,93
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 4.616.512,00 4.616.512,00 1.616.220,06 2.207.933,21

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2018 2017 2018 2017 Em 2017Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

DESPESAS LIQUIDADAS

Em 2018

PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITAS EM RESTOS A

INICIAL

ADMINISTRAÇÃO (V) 131.549,00 131.549,00 59.323,70 26.634,68 59.323,70 26.634,68 0,00 0,00
  Despesas Correntes 131.549,00 131.549,00 59.323,70 26.634,68 59.323,70 26.634,68 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA (VI) 4.454.353,00 7.114.353,00 2.424.461,60 2.222.331,86 2.424.461,60 2.222.331,86 0,00 0,00
  Benefícios - Civil 4.454.353,00 7.114.353,00 2.424.461,60 2.222.331,86 2.424.461,60 2.222.331,86 0,00 0,00
    Aposentadorias 3.833.621,00 6.133.621,00 2.089.228,57 1.915.593,96 2.089.228,57 1.915.593,96 0,00 0,00
    Pensões 620.732,00 980.732,00 335.233,03 306.737,90 335.233,03 306.737,90 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 4.585.902,00 7.245.902,00 2.483.785,30 2.248.966,54 2.483.785,30 2.248.966,54 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2 30.610,00 -2.629.390,00 -867.565,24 -41.033,33 -867.565,24 -41.033,33

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 23.082,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO APORTES REALIZADOSDO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICIPIO DE PEROLA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS PERÍODO DE REFERÊNCIA
2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 8.026.570,81 8.998.534,80
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 1.678.535,86 0,00

CONSOLIDAÇÃO GERAL
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Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2018
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras provi-
dências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a 
Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 31 de 
julho de 2018, a Servidora Municipal Leonice Alduan Santos, portadora da Cédula de 
Identidade com RG nº  4.838.778-0, Auxiliar de Enfermagem  – cargo de Provimento 
Efetivo, o qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa contratada 
em 01 de setembro de 1987, pelo Regime Estatutário, em Conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 30 de julho de 2018. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2018 
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras pro-
vidências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a 
Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Idade, em 31 de julho de 2018 o   
Servidor Municipal  Joaquim Cipriano de Paula -   portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.244.382-0, Servente Serviços Gerais  - cargo de Provimento Efetivo, o qual faz 
parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa 16 de outubro de 2001, con-
tratado pelo Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  
- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 30 de julho de 2018. 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO                              
                                                                 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 64/2016, celebrado en-
tre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empre-
sa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA com sede a Avenida 
Thomaz Zeballos,1527,Cep: 85980-000 Guaíra - PR -. CNPJ: 67.156.943/0002-60, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado a Rua Rui 
Barbosa,1538, Apartamento 41, Centro, CEP: 85980-000, na cidade de Guaíra - PR 
portadora do RG n.º 16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 33/2016, 
Tomada de Preço 06/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO do Contrato - passando a ter a se-
guinte redação: 
     “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
- Não houve a execução total do CRUZO 02, conforme o projetos, se optou em coloca-
ção de meio fio, foi feito as builts dessa área, tendo uma redução de R$ 4.212,50(qua-
tro mil duzentos e doze reais e cinquenta centavos), sendo o valor original de R$ 
247.836,12(duzentos e quarenta e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e doze cen-
tavos), passando a ter o seguinte valor: R$ 243.623,62 (duzentos e quarenta e três mil 
seiscentos e vinte e três reais e sessenta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de Julho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE CRUZEIRO DO OESTE  -  

PARANÁ 
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 008 de 30 de julho de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2018-
2021, do Município de Cruzeiro do Oeste - PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 30/07/2018, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, para o quadriênio 
2018-2021, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
no dia 10 de agosto de 2018, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – unitário, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TUBOS 
DE CONCRETO PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 088/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP-  Nº. 063/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  10 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento 
de Medicamentos a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de 
Francisco Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicita-
ção da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais deter-
minações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital pode-
rão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e 
das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou 
pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada 
deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 30 de Julho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº110/2018
Acrescenta as atribuições abaixo especificadas nas descrições da atividade do cargo 
efetivo de Fiscal de Obras e Posturas prevista do anexo IV da Lei Complementar nº. 
90/2015.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  - Fica acrescentado na descrição das atividades do cargo de Fiscal de Obras 
e Posturas previstas no anexo IV da Lei Complementar nº 90/2015, as seguintes atri-
buições:
- Planejar, efetuar, coordenar e controlar os trabalhos de arrecadação dos tributos mu-
nicipais;
- Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de tributos em geral;
- Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de livro, notas fiscais, fazendo notifica-
ções quando irregulares;
- Realizar diligências necessárias à instrução de processos;
-Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária;
-Lançar os créditos tributários decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural – ITR e fiscalizar a respectiva arrecadação e cobrança, nos termos da IN RFB 
1640/2016;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Art. 2o  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de julho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
             AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail: camcafezal@yahoo.com.br 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 

Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, 

o julgamento proferido pelo Presidente da C. P. L. e Equipe de Apoio, 

nomeada pela Portaria Nº. 010/2018 de 12/04/2018, sobre o Processo nº.  

004/18, Inexigibilidade de Licitação Nº. 002/18, que tem por objeto a 

contratação de empresa para o fornecimento de serviços DE LICENÇA DE 
USO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE: PRONIM E-SOCIAL.    
                                                      
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0311.2001- 33.90.40.08 

 
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS - PRONIM E-SOCIAL 
 
- LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO – 

R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais), em 12 parcelas mensais de R$ 

700,00 (Setecentos reais); 

- IMPLANTAÇÃO – R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), perfazendo um 

montante de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 

 

 
          Cafezal do Sul-PR, 30 de Julho de 2018. 

 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  132/2018 de 30/07/2018
  

SÚMULA: Exonera  servidora pública temporária e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Exonerar a partir de 28/07/2018, nos termos do artigo 481 da CLT antecipadamente o Contrato de Trabalho, da
servidora abaixo:

NOME                                                      CPF                                      RG

CLAUDINEIA LOPES DOS SANTOS       079.250.979-06                   12.373.443-2

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 30 de Julho de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  131/2018 de 30/07/2018
  

SÚMULA: Exonera  servidores públicos temporários e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Exonerar a partir de 31/07/2018, nos termos do artigo 481 da CLT antecipadamente o Contrato de Trabalho, dos
servidores abaixo:

 

NOMES                                                       CPF                                      RG      

ADILSON FERNANDES MOREIRA             062.873.279-10                   8.171.914-4

AMARO CARDOSO                                     467.997.709-44                          536638

ANDREIA CUSTODIO MARTINS                072.029.009-04                    108540877

BENEDITO RIBEIRO DA CRUZ                  591.443.276-68                  7.741.614-5

CICERO ANTONIO DOS SANTOS              054.690.459-94                          635824

CLEONICE GOUVEIA DE JESUS                 063.965.599-86                     95390358

CLODOALDO COSTA                                  941.083.901-72                 14.891.193-2

DANIEL CASTILHO SANCHES                    083.561.069-15                        7610734

FERNANDA LEITE DA SILVA                     389.275.338-52                     101487890

IRACEMA KUMM DAVILA                          029.885.689-10                       83519460

JACI PIRES                                               349.282.789-68                    3.838.305-1

JOSÉ ANDRE BEZERRA FILHO                  446.246.389-72                       2.186.993

JURANDIR BERNARDES DA ROSA            054.874.978-77                     16.608.970

LUIZ HENRIQUE PIRES                            018.263.979-73                    6.781.920-9

MARIA DE FATIMA DAMACENO               982.386.719-49                      128290133

MARIA DE LOURDES ALVES                     043.002.968-39                       56108688

MARIA PEREIRA DE MACEDO                  718.720.519-87                       38319710

NILSON JOSE DOS SANTOS                     012.277.679-86                     132959501

PEDRO LUIZ PEREIRA  LUZ                     602.241.429-68                    4.424.227-3

SANDRA ALVES DA SILVA                       074.710.379-89                       98113401

SANDRO FERREIRA                                  044.359.299-37                   2.434.430-4

UILSON SANTANA GALVAO                     726.914.179-72                    5.159.817-2
 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 30 de Julho de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2018 
 
     CONVOCA CANDIDATOS, APROVADOS EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 18 DE 
JULHO DE 2018.  
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2018 do dia 13/04/2018, Edital Nº 002/2018 
do dia 24/05/2018, Edital Nº 003/2018 do dia 25/05/2018, Edital Nº 004/2018 do dia 25/06/2018, 
Edital Nº 005/2018 do dia 29/06/2018, Edital Nº 006/2018 de 02/07/2018 e Edital Nº 007/2018 de 
11/07/2018, Edital Nº 008/2018 do dia 18/07/2018. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados em Concurso Público, realizado em 24 de junho de 2018, para comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os 
seguintes documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
 

Emprego: ARTESÃO - CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00367 KATHERINE DAYANY MÓVIO 75,00 01 

 
 

Emprego: AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00420 ISABELLA DA CUNHA DE PAULA 55,00 01 

 
 

Emprego: ENFERMEIRO CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00547 FABIANO ORSO DE SOUZA 64,50 01 

 
 

Emprego: TECNICO EM ENFERMAGEM 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00520 ANDRESSA REGINA SILAMÃ 57,50 01 

 
 

Emprego: TELEFONISTA 
30 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00432 VERA RAMOS DOS SANTOS 82,50 01 

 
 
 
Art. 2º.  O Candidatos aprovados no Concurso Público e 

convocados através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 30 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 

 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CAUNETO LTDA, CNPJ:02.037.327/0003-25 torna público que recebeu do IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes instalada Av. Florianópolis, 
S/N, Bairro Catarinense, Francisco Alves - PR. Com Validade até 13/07/2021. 

    
 

 
 
 
NÁ 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 23/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CASCAVEL COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE a 
se deslocarem em viagem para a cidade de Cascavel, no dia 27 do mês de 
julho do corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal, onde participará de reunião no gabinete 
regional do deputado Evandro Roman. 
 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 25 
de julho de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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PREfEItURA MUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 01/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ANDREIA 
PASSAGLIA NOVAIS.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na for-
ma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliada à Avenida Minas Gerais, 2277, Centro, no município de 
Ivaté-PR, portadora da C.I.R.G-nº-7.623.312-8/SSP-PR e do CPF-006.117.399-17, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, pa-
rágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 31/07/2019 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 01/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 
(três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (30/07/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ANDRÉIA PASSAGLIA NOVAIS
 Contratada
Testemunhas :
  ___________________________________        ___________________________
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 02/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E BRUNA 
LARISSA DE OLIVEIRA SOSSAI.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na for-
ma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denomina-
do CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA SOSSAI 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Sossai, 240, Parque Ana Laura, no 
município de Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº-8.368.243-4/SSP-PR e do CPF-
067.563.029-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, pa-
rágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 31/07/2019 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 02/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 
(três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (30/07/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA SOSSAI
Contratada
Testemunhas : 
__________________________________        _____________________________
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 03/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E CLEIDE 
ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na for-
ma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denomina-
do CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. CLEIDE ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Gazim, 205, Parque Ana Laura, no 
município de Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº-5.454.159-7/SSP-PR e do CPF-
029.770.739-65, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, pa-
rágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 31/07/2019 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 02/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 
(três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (30/07/2018).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
CLEIDE ALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas : 
___________________________________        ____________________________
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 03/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GRASIELE 
GOMES DA SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na for-
ma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denomina-
do CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. GRASIELE GOMES DA SILVA brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Getúlio Vargas, 150, Centro, no município de 
Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº-9.871.434-0/SSP-PR e do CPF-057.325.919-
40, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, pa-
rágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 31/07/2019 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Determinado n.º 02/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 
(três) vias, para um só efeito legal.                  
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (30/07/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
GRASIELE GOMES DA SILVA
Contratada
Testemunhas : 
___________________________________        ____________________________
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 07/2018
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Rosimeire Alves Pedroso Dalla Pria
Objeto: Prestação de serviços na função de Agente Comunitário de Saúde na 
Secretaria de Saúde de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 36/2015.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.315,13-mensais
Início de Vigência: 01/08/2018

PORTARIA N.º 304
De 30 de julho de 2018
NOMEIA A SRA. ROSIMEIRE ALVES PEDROSO DALLA PRIA PARA O CARGO 
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.555, de 18/11/2015 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 013/2018, de 17/07/2017 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ROSIMEIRE ALVES PEDROSO DALLA PRIA, inscrita no CPF-
N.º-038.534.729-40 e no RG-N.º-7.223.250-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, Grupo Operacional Administrativo e Técnico-GOAT, 
classe A, nível 1, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 01/08/2018.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no per-
centual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito. (30/07/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

SúMUlA DE RECEBIMENtO DE RENOVAçÃO DA 
lICENçA DE OPERAçÃO

SANTOS & SANTOS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 29.103.986/0001-
07 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
Comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instala-
da RUA GUAPORE, 2332, ZONA VII, UMUARAMA-PR. Com validade até 11/06/2022. 
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SúMUlA DE REqUERIMENtO 
DE lICENçA DE OPERAçÃO

PEROBAL AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP torna públi-
co que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. JOAO PEREIRA DE 
SOUZA,N.1136-PEROBAL/PR..

PREfEItURA MUNICIPAl DE BRASIlÂNDIA DO SUl
Estado do Paraná
LEI N.º 712/2018.
“Altera atribuições do Cargo Público de Provimento Efetivo de Fiscal Tributário, criado 
pela Lei Municipal n.º 40/1993 e regulamentado pelo Decreto n.º  095 /2017 e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1.º – Fica criada a descrição do Cargo Público de Provimento Efetivo de Fiscal 
Tributário, previsto no Anexo I, da Lei Municipal n.º 040/1993, de 14 de dezembro de 
1993, para acrescentar a seguinte atribuição:
DESCRIÇÃO DO CARGO: Competência para promover/efetuar os lançamentos de cré-
ditos tributários e não tributários em especial aqueles inerentes ao Imposto Territorial 
Rural – ITR, e o respectivo convênio, efetuar lançamento do crédito tributário, elabo-
rar planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela le-
gislação fiscal, para racionalizar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade; 
Controlar e avaliar os planos de fiscalização, acompanhando sua execução e anali-
sando os resultados obtidos; Executar as tarefas de fiscalização de tributos do municí-
pio, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços 
e demais entidades; Acompanhar a emissão de notas e arrecadação através de notas 
informativas; Fiscalizar sorteios, concursos, consórcios, venda e promessa de venda de 
direitos e outras modalidades de captação de poupança, procedendo as necessárias 
verificações e sindicâncias, para defender a economia popular; Manter-se informado 
a respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publi-
cações oficiais e especializadas, para difundir a legislação e proporcionar instituições 
especializadas; No exercício do cargo, utilizar-se de materiais impressos e sistemas 
informatizados, como computadores, tablets e demais instrumentos necessários para 
o desenvolvimento dos serviços; 
Art. 2º - O acréscimo da atribuição descrita no art. 1º, não implica em alteração na carga 
horária, remuneração ou concessão de qualquer outra vantagem, tratando-se apenas 
de especificação de atribuição já inerente ao cargo, porém, necessárias para adequa-
ção à Instrução Normativa RFB nº 1640, de 11 de Maio de 2016.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

SúMUlA 
Auto Posto Altonia LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores insta-
lada Avenida dos Agricultores, n°1008, Jardim Social, Altônia-PR.    

PREfEItURA MUNICIPAl DE IVAtÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.003/2017
PREGÃO PRESENCIAL 040/2017
Aos 30 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-
35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasilei-
ro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, estabelecida à Av. Rio Branco, 1489, CEP 01205-905, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 061.198.164/0001-60, neste ato 
devidamente representada pela Sra. Marta Wouters Montoya, brasileira, empresária, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, portadora do RG 57.124.465-8 
SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 603.184.650-00, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.003/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato pri-
mitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a ter início em 17 de Agosto de 
2018 e término em 16 de Agosto de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS 
GARIBALDI

PREfEItURA MUNICIPAl DE IVAtÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.003/2017
PREGÃO PRESENCIAL 040/2017
Aos 30 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-
35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasilei-
ro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, estabelecida à Av. Rio Branco, 1489, CEP 01205-905, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 061.198.164/0001-60, neste ato 
devidamente representada pela Sra. Marta Wouters Montoya, brasileira, empresária, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, portadora do RG 57.124.465-8 
SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 603.184.650-00, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.003/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover reajuste de valor, no objeto do 
Contrato primitivo, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com 
o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescentado o valor de 
R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais), passando o valor pactuado a ser de R$ 
6.300,00 (Seis mil e trezentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS 
GARIBALDI

PREfEItURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.754/2018
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a con-
cessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 150,00 cada, totalizando R$300,00 onde 
estará transportando pacientes para a cidade de Itapecerica da Serra - SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JULHO  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Itapecerica da Serra-SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27 e 28 de Julho de 2018QT. DIÁRIAS
02 diáriaVALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
300,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEItURA MUNICIPAl DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.754/2018
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a con-
cessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 150,00 cada, totalizando R$300,00 onde 
estará transportando pacientes para a cidade de Itapecerica da Serra - SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DE JULHO  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Itapecerica da Serra-SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27 e 28 de Julho de 2018QT. DIÁRIAS
02 diáriaVALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
300,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEItURA MUNICIPAl DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°082/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Nos termos da Cláusula Quinta fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2018, conforme discriminações e 
especificações técnicas mínimas constantes no Anexo I do contrato original.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 20 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREfEItURA MUNICIPAl DE tERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11595/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3621/2018 em 30/07/2018, devidamente instruí-
do e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. IZABEL SIQUEIRA DOS SANTOS, matrícula 29041-
00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde 3 (três) meses de licença especial a partir de 31/07/2018 a 28/10/2018, de 
acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 30 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREfEItURA DE SÃO JORGE DO PAtROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 36/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
96/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 36/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA DE 
RODAS, NOVA 0 (ZERO) HORA TRABALHADA; DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica 
fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/07/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAl DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 048/2018, QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA - EPP.
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ASSUNÇÃO E MORETTO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 08.219.262/0001-53, com sede a Avenida Paraná, 
n° 8081, Zona III, CEP: 87502-000, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Telefone 
para contato (44) 3624-2729, e-mail: licitacao2@cphsaude.com.br , neste ato repre-
sentado pela Sr. PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 051.529.499-38, doravante denominado 
CONTRATADA, e
Considerando o que consta no Processo 018/2018, Pregão Presencial 009/2018, 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 
1.098/2009, de 01.11.2009, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao 
objeto da presente licitação;
Considerando que a CONTRATADA alterou sua razão social de ASSUNÇÃO E 
MORETTO LTDA - EPP para CPH COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - 
EIRELI, através da alteração e consolidação contratual de n° 15;
Considerando que a CONTRATADA efetuou uma alteração da composição do qua-
dro societário onde consta a retirada do sócio Paulo Robson Moretto, e a substituição 
pela sócia Nair de Oliveira Assunção, através da alteração e consolidação contratual 
de n° 15;
RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL
O presente 1° Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social 
da Contratada que era ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP, e passa a ser CPH 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI, conforme a 15a alteração e con-
solidação contratual.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO
Retira-se da sociedade o senhor Paulo Robson Moretto, a qual passa a responder pela 
empresa a senhora Nair de Oliveira Assunção.
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente 1° 
Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o presente 
Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para 
todos os fins legais e de direito, em 02(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma – PR, 30 de Julho de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante
CPH COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI 
Nair de Oliveira Assunção 
Contratada
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CANCELAR  EM TODO SEU TEOR
P O R T A R I A Nº 681/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EVA RAFAELA DOS SANTOS CPF. nº 327.338.598-70, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/16 a 
31/01/17, a contar  do dia 30/07/18 a 28/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 696/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGINA MARA D AVILA BRAUN  CPF. nº 843.718.469-04, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 31/07/16, a 
contar  do dia 11/07/18 a 20/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 703/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARIELSO STAUDT CPF. nº 018.092.439-71, ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar  do dia 
16/07/18 a 30/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 704/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER 30 (trinta) dias de  licença prêmio do quinquênio 16/07/12 a 15/07/17 
, da servidora LUCILENE MOLINA, conforme solicitado no memorando 2018005407.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 705/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA PIRES DOS SANTOS CPF. nº 038.576.719-
63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 
31/07/16, a contar  do dia 18/07/18 a 01/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 707/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELZA SENA DE MATOS CIECOSKI CPF. nº 040.989.329-38, 
ocupante do cargo de Merendeira, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
04/05/17 a 03/05/18, a contar  do dia 23/07/18 a 01/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 708/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA APARECIDA SOTOCORNO NAGI CPF. nº 
028.127.669-21, ocupante do cargo de Auxiliar de Dentista, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 
20/03/10 a 19/03/15, a contar do dia 23/07/18 a 21/08/18.
.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 709/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELA MARIA BARBOSA CPF. nº 903.973.719-34, ocupante 
do cargo de Servente, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/09/16 a 03/09/17, a contar  do dia 
13/07/18 a 11/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 710/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA ALVES MARTINS BARBOSA CPF. nº 051.975.289-
90, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 21/03/17 a 20/03/18, a contar  do dia 08/08/18 a 17/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 711/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA CPF. nº 614.323.189-34, ocupante do car-
go de Tratorista, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta( dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/05/17 a 02/05/18, a contar  do dia 
20/08/18 a 29/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 712/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA CPF. nº 614.323.189-34, ocupante do car-
go de Tratorista, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar  do dia 
16/07/18 a 14/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 713/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE APARECIDO MOREIRA CPF. nº 013.397.068-06, 
ocupante do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 
20/02/05 a 19/02/10, a contar do dia 23/07/18 a 20/10/18.
.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 714/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO BORGES CASSIMIRO CPF. nº 904.161.049-91, ocu-
pante do cargo de Operador de Máquinas, junto a   Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao perío-
do aquisitivo 10/03/17 a 09/03/18, a contar  do dia 16/07/18 a 14/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 715/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS CPF. nº 614.322.969-49, ocupante do 
cargo de Secretária Administrativa, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/05/16 a 30/04/17, 
a contar  do dia 01/08/18 a 15/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 716/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GERALDA APARECIDA FERREIRA DA SILVA CPF. nº 
794.550.009-97, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, re-
ferente ao período aquisitivo 04/08/16 a 03/08/17, a contar  do dia 30/07/18 a 28/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 719/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LILLIAN CRISTIANE DE SOUZA REZENDE OLIVEIRA CPF. nº 
046.281.629-05, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a   Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 17/06/17 a 16/06/18, a contar  do dia 06/08/18 a 04/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 720/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:

CONCEDER a servidora VALDIRENE MELIM DA SILVA CPF. nº 065.896.499-
28, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Administração, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/03/17 a 01/03/18, a contar  do dia 23/07/18 a 01/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 722/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EMERSON ALEXANDRE DOBRUSKI CPF. nº 029.223.269-
18, ocupante do cargo de Desenhista, junto a   Secretaria Municipal de Planejamento, 
90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 01/08/07 a 
31/07/12, a contar do dia 09/07/18 a 06/10/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 724/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA DE SOUZA PIRES CPF. nº 916.508.799-20, ocupante 
do cargo de Técnica em Cadastro I, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 06/01/16 a 05/01/17, a 
contar  do dia 23/07/18 a 21/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 725/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GENI DE OLIVEIRA TEODORO ROSA CPF. nº 031.884.389-
74, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/09/16 
a 31/08/17, a contar  do dia 13/08/18 a 27/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 729/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA FRANCISCA ALVARO CPF. nº 036.676.829-80, ocupante 
do cargo de Zeladora, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/16 a 09/03/17, a contar  do dia 18/07/18 a 01/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 730/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE DE SOUZA XAVIER CPF. nº 058.588.219-36, ocu-
pante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 12/08/15 a 11/08/16, a 
contar  do dia 06/08/18 a 15/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 731/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE DE SOUZA XAVIER CPF. nº 058.588.219-36, ocu-
pante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 12/08/16 a 
11/08/17, a contar  do dia 16/08/18 a 04/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 732/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI MARIA GAMAS RODRIGUES CPF. nº 012.836.291-00, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/16 
a 31/07/17, a contar  do dia 06/08/18 a 04/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 733/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIAN APARECIDA FERREIRA GAIEVISKI CPF. nº 
034.880.889-52, ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aqui-
sitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar  do dia 06/08/18 a 04/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/
P O R T A R I A Nº 736/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WELLINGTON FRANCISCO DE LIMA FERREIRACPF. 
nº 067.739.659-77, ocupante do cargo de Agente de Sanitário, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aqui-
sitivo 14/03/17 a 13/03/18, a contar  do dia 01/08/18 a 15/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/

P O R T A R I A Nº 737/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DENISE DE SOUZA MOURA CPF. nº 046.162.449-
44, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 02/05/16 a 01/05/17, a contar  do dia 31/07/18 a 14/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
/

P O R T A R I A Nº 738/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA DA FONSECA FERNANDES CPF. nº 059.201.199-
26, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 21/10/16 a 20/10/17, a contar  do dia 01/08/18 a 15/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
                                                
P O R T A R I A Nº 739/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de férias
ROSELI CLAUDINA DA SILVA822.580.159-87Auxiliar de Serviços Gerais 23/02/17 a 
22/02/18
(10 dias ) regulamentares23/07/18 a 01/08/18
NILDA APARECIDA ROSA MAIA044.316.399-50Merendeira18/06/17 a 17/06/18
 (10 dias) regulamentares23/07/18 a 01/08/18
FATIMA NUNES SANTOS AMARAL791.098.969-53Zeladora01/06/16 a 31/05/17
 (20 dias) restantes23/07/18 a 11/08/18
SIRLENE DOS SANTOS870.522.709-78Servente03/04/16 a 02/04/17
 (20 dias) restantes23/07/18 a 11/08/18
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 745/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALCIR MARTINS ALVES CPF. nº 060.337.599-58, ocupante 
do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 31/07/16, a contar  do dia 
01/08/18 a 30/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 746/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA CPF. nº 695.536.459-68, ocupan-
te do cargo de Técnica em Administração, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/02/16 a 
09/02/17, a contar  do dia 01/08/18 a 30/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 747/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E: CONCEDER a servidora VERONICA PEREIRA DOS SANTOS 
CORREIA CPF. nº 062.555.989-42, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   
Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 02/12/14 a 01/12/15, a contar  do dia 23/07/18 a 06/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
 Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1
 Prefeitura Municipal de Icaraima           Meses 1-2 de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
 Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
 Unidade Orcamentaria:  11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

                                                                                               Grupo de Natureza           Natureza 
  Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                    10.475,67
  3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                                0,00
  3.1.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                                   0,00
  3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFICIOS  PREVIDENCIARIOS  DO                        0,00
                        SERVIDOR OU DO MILITAR
  3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            10.475,67
  3.3.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                              10.475,67
  3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                           368,83
  3.3.90.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                        0,00
                        DISTRIBUICAO GRATUITA
  3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                              0,00
  3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    4.031,34
                        FISICA
  3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    6.075,50
                        JURIDICA
  3.3.90.93.00.0000     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                     0,00

  4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                        0,00
  4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                                             0,00
  4.4.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                                   0,00
  4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALACOES                                             0,00
  4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              0,00

                        Total da Unidade Orcamentaria                                                                      10.475,67
                        Total do Orgao                                                                                     10.475,67

 Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1
 Prefeitura Municipal de Icaraima           Meses 3-4 de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
 Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
 Unidade Orcamentaria:  11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

                                                                                               Grupo de Natureza           Natureza 
  Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                    13.424,56
  3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            13.424,56
  3.3.20.00.00.0000    TRANSFERENCIAS A UNIAO                                                               0,00
  3.3.20.93.00.0000     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                     0,00
  3.3.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                              13.424,56
  3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         1.080,54
  3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   12.094,02
                        FISICA
  3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                      250,00
                        JURIDICA

  4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    3.824,00
  4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                                         3.824,00
  4.4.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                               3.824,00
  4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          3.824,00

                        Total da Unidade Orcamentaria                                                                      17.248,56
                        Total do Orgao                                                                                     17.248,56

 Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1
 Prefeitura Municipal de Icaraima           Meses 5-6 de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
 Orgao...............:  11    SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
 Unidade Orcamentaria:  11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

                                                                                               Grupo de Natureza           Natureza 
  Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                     4.365,17
  3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                             4.365,17
  3.3.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                               4.365,17
  3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                           708,29
  3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                      700,00
                        FISICA
  3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.956,88
                        JURIDICA

  4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                      876,00
  4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                                           876,00
  4.4.90.00.00.0000    APLICACOES DIRETAS                                                                 876,00
  4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                            876,00

                        Total da Unidade Orcamentaria                                                                       5.241,17
                        Total do Orgao                                                                                      5.241,17

PORTARIA Nº 075, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 12 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Marilene 
Meira Almeida Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 046/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Marilene Meira Almeida Silva, matrícula nº 2.325, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 12(doze) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2013/2018. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor José 
Francisco Monteiro.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 047/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Francisco Monteiro, matrícula nº 1.341, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Escavadeira, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2003/2008. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Maria 
Madalena Batista.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 048/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Maria Madalena Batista, matrícula nº 1.382, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 1998/2003. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Estefania 
Helena da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 049/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Estefania Helena da Silva, matrícula nº 2.156, ocupante do car-
go efetivo de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2008/2013. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079 DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Waldomiro 
Oliveira Ferreira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 050/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Waldomiro Oliveira Ferreira, matrícula nº 1.956, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2005/2010. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 11 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Célia de 
Fátima Feliciano Bossoni.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 051/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni, matrícula nº 2.043, ocupante 
do cargo efetivo de Zelador, Licença Especial de 11(onze) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 07 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Maria 
Madalena Silva Costa.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 052/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Maria Madalena Silva Costa, matrícula nº 2.272, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 07(sete) dias con-
vertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2012/2017. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Maria das 
Graças Rodrigues Chaves.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 053/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Maria das Graças Rodrigues Chaves, matrícula nº 2.199, ocu-
pante do cargo efetivo de Gari, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecú-
nia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2010/2015. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Eliane 
Santos da Silva.

Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 054/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Eliane Santos da Silva, matrícula nº 2.085, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 06(seis) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085, DE 27 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Valdirene 
Aparecida Misale Bonfim.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 055/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Valdirene Aparecida Misale Bonfim, matrícula nº 1.936, ocu-
pante do cargo efetivo de Cozinheira, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2010/2015. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 27 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Carlos 
José de Moraes.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 056/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Carlos José de Moraes, matrícula nº 2.204, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista ”D”, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2010/2015. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Marcilio 
Pereira da Silva .
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 057/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Marcilio Pereira da Silva, matrícula nº 2.286, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2012/2017. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Marilza 
Aparecida Valério.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 058/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Marilza Aparecida Valério, matrícula nº 2.258, ocupante do car-
go efetivo de Gari, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem pre-
juízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2011/2016. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Ivanete de 
Souza Nascimento.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 059/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Ivanete de Souza Nascimento, matrícula nº 1.277, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2008/2013. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 11 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Genário 
José da Conceição.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 060/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Genário José da Conceição, matrícula nº 1.191, ocupante do 
cargo efetivo de Monitor de Equipamentos Pesados, Licença Especial de 11(onze) dias 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinqu-
ênio 2003/2008. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091, DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Dalria 
Garcia Furtuoso.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 061/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Dalria Garcia Furtuoso, matrícula nº 1.367, ocupante do cargo 
efetivo de Telefonista, Licença Especial de 06(seis) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2013/2018. 
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Mariluz
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

FLORESTA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA - EPP.  Torna público irá 
requerer ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Operação 
para Extração de Areia e Cascalho em leito de rio, instalada na localidade do leito do 
Rio Paraná, no município de Altônia/PR.

súmula 
Auto Posto Altonia LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada 
Avenida dos Agricultores, n°1008, Jardim Social, Altônia-PR.            

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 001/2018
DATA: 30/07/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria do Servidor Aposentado BENEVIDES 
PLACIDIO MOREIRA, que ora se transfere a título de Pensão Vitalícia para sua esposa 
Senhora. ALAIDE FERNANDES MOREIRA.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
   DECRETA:
Art. 1º)  Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em favor a  ALAIDE 
FERNANDES MOREIRA, Nos termos da Seção V Da Pensão por morte Art.: 32 e 33 
da Lei Municipal Nº 1214 de 22 de dezembro de 2015 e do Artigo 181 da Lei 006/2003 
(Estatuto dos Servidores Público do Município de Icaraíma)), em apenso com valor 
integral de R$ 1.592,51 (um mil quinhentos e noventa e dois reais e cinqüenta e um 
centavos) em razão do falecimento de seu esposo BENEVIDES PLACIDIO MOREIRA, 
em 05/07/2018.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de julho de 2018. 
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente – Fundo de Previdência
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 DECRETO Nº 4.743/2018 

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação e dá outras providências. 

                                                    
                                              O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017. 

 
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de 

Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.02 GABINETE DA SECRETARIA 
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS 
3.3.90.30.00.00 75 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00 

 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
26.782.0006.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.39.00.00 161 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 25.000,00 

 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO 
3.3.90.30.00.00 189 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.000,00 

 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 487 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 11.000,00 
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 Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, 

o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício 
corrente, como segue: 
02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.03 ASSESSORIA JURÍDICA 
04.122.0002.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS 

3.1.90.16.00.00 39 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 42 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 6.000,00 

 
02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.04 CONTROLE INTERNO 
04.122.0002.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO 

3.1.90.11.00.00 47 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00 
3.1.90.16.00.00 49 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 50 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 52 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 18.000,00 

 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

3.1.90.05.00.00 57 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 60 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 4.000,00 

 
05 SECRETARIA DA FAZENDA 
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO 

3.1.90.05.00.00 91 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 2.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.000,00 

 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 
06.01 DIVISÃO DE OBRAS 
154510005.2.013 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS 

3.1.90.05.00.00 118 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 3.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.000,00 
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06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
26.782.0006.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
3.1.90.05.00.00 150 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00 
3.1.90.16.00.00 154 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
3.1.91.13.00.00 155 OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 8.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.000,00 

 
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.155 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

3.1.90.16.00.00 658 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 
FONTE: 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 8.000,00 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Julho de 2018. 
 
 
 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 049/2017 CELEBRADO EM 11/12/2017, NA 
QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA VALDIR DE SOUZA BARROS ME.
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada à 
Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro VALDIR DE SOUZA BARROS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 19.854.181/0001-35, situado na Rua Profª Edna de Andrade, 456, 
Centro, Cep 87.530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Senhor Valdir de Souza Barros, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 
031.996.639-90, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.650.757/SSP-PR, dora-
vante denominado, simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o pre-
sente TERMO ADITIVO Nº 02 ao Contrato de nº 049/2017, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, com base na cláusula dé-
cima terceira do contrato nº 049/2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 29 
de julho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL
Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 5,49% (cinco vírgula quarenta e 
nove por cento), no valor de R$ 6.025,96 (seis mil e vinte e cinco reais e noventa e 
seis centavos), por interesse desta Administração, com base na Cláusula Terceira (Do 
Valor Contratual) do presente contrato, passando o valor total do contrato para R$ 
115.788,39 (cento quinze mil e setecentos e oitenta e oito reais e trinta e nove cen-
tavos) para melhoria em revestimento, cobertura, entre outras alterações, conforme 
planilha de Aditivo de Serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 049/2017, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 03 (três) testemunhas igualmente 
subscrita.
Esperança Nova/PR, 27 de julho de 2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito MunicipalVALDIR DE SOUZA BARROS ME
Contratada
Valdir de Souza Barros
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
RG nºRG nº

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
DECRETO N°1550/2018
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
Considerando o disposto nos artigos 41, §3º e 84, inciso VI, “b” da Constituição da 
República, que prevê a viabilidade da extinção de cargos públicos pelo Chefe do 
Executivo;
Considerando o disposto no artigo 67, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Tapira, 
que atribui ao Prefeito a competência para expedir decretos;
Considerando o disposto no artigo 181, §2º da Lei Orgânica Municipal que determina a 
disponibilidade do servidor ocupante de cargo extinto;
Considerando a desativação do Laboratório Municipal de Tapira;
Considerando que não há outro local no Município em que poderia ser empregada as 
atividades técnicas de um bioquímico;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a desnecessidade do cargo de Bioquímico criado e regulamen-
tado pela Lei Municipal 30/1993.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas 
as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANA, EM 27 
DE JULHO DE 2018.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cidade  Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 087/2018
Dispõe sobre a declaração de LUTO OFICIAL, no município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná e, dá outras providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do 
Paraná,  no uso de minhas atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações 
municipais vigentes;
Considerando o falecimento da Sra. MARIA JUÇARA MOARAIS  SCHWERZ,  na data 
de 29/07/2018 e seu sepultamento em 30/07/2018;
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por (3) três dias no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, em homenagem a Sra. MARIA JUÇARA MOARAIS  SCHWERZ, 
falecida  no dia 29 de julho do corrente ano;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos trinta dias 
do mês de julho do ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO

PEROBAL AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP torna pú-
blico que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada AV. JOAO 
PEREIRA DE SOUZA,N.1136-PEROBAL/PR. VALIDADE 09/07/2020.

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 256/2018
Designa SIDINEY RAFAEL ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base na lei Complementar Nº. 110/2018.
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR sem ônus, SIDINEY RAFAEL ALVES, portador da Cédula de 
Identidade nº. 7.513.760-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, Responsável pelo Imposto Territorial Rural – ITR, a partir de 01 
de agosto de 2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº066/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de atualização/locação, 
implantação/treinamento, e atendimento técnico nos seguintes Softwares  Atendimento 
ao Cidadão; Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; Declaração Eletrônica de ISS, sendo o 
primeiro de uso da Secretaria de Administração e os demais da Divisão de Tributação 
do Município de Xambrê.
VIGÊNCIA:19/07/2018 à 19/07/2019
VALOR: R$35.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Inexigibilidade n° 014/2018-PMX, ratificada dia 17 de Julho de 2018, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,19 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº056/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RIBAS PNEUS LTDA - EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de 
serviços de recapagens de pneus para veículos que compõem a frota da Prefeitura 
Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA: 09/07/2018 à 09/07/2019
VALOR: R$16.117,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 15/2018-PMX, homologada em 29/06/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,09 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalida-
de Pregão Presencial nº. 060/2018, visando à Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de Oficinas de danças no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV desenvolvidas pelo Departamento de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Tapejara, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de 
agosto de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 30 de julho de 2018. Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de material Odontológico a serem utilizados no setor de 
Ondontologia da Unidades de Saúde do Municipio de Tapejara/Pr, no atendimento da 
população e usuários do Sistema Único de Saúde Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-8.201,70 (oito mil duzentos e um reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de material Odontológico a serem utilizados no setor de 
Ondontologia da Unidades de Saúde do Municipio de Tapejara/Pr, no atendimento da 
população e usuários do Sistema Único de Saúde Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-9.429,16 (nove mil quatrocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de material Odontológico a serem utilizados no setor de 
Ondontologia da Unidades de Saúde do Municipio de Tapejara/Pr, no atendimento da 
população e usuários do Sistema Único de Saúde Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-11.160,20 (onze mil cento e sessenta reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de material Odontológico a serem utilizados no setor de 
Ondontologia da Unidades de Saúde do Municipio de Tapejara/Pr, no atendimento da 
população e usuários do Sistema Único de Saúde Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - 
ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-11.478,00 (onze mil quatrocentos e setenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 090/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de material Odontológico a serem utilizados no setor de 
Ondontologia da Unidades de Saúde do Municipio de Tapejara/Pr, no atendimento da 
população e usuários do Sistema Único de Saúde Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ODONTOSUL LTDA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-13.536,30 treze mil quinhentos e trinta e seis reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 090/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADORE EVENTOS LTDA.
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 014/2018
OBJETO: Contratação de show artístico gospel, incluindo: Som, Iluminação, palco, ca-
marins, traslados, cachê, hotel e alimentação, a ser realizado no dia 15 de setembro de 
2018, junto a Praça Vera Salete, no Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-50.000,00 (cinquenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 30 de julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 407/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais;
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para JOSÉ 
ERASMO JÚNIOR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n°. 8.969.520-1 SSP-PR, para ir à cidade de Campo 
Largo- PR, levar paciente que irá fazer uma cirurgia no Hospital Nossa Senhora do 
Rocio, com ida no dia 30/07/2018 e volta no dia 31/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de 
Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 202/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 39/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio so-
bre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 39/2018, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento e instalação de grades de proteção nos 
Prédios dos Postos de Atenção Primária do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
EMPRESAVALOR TOTAL R$
LUCENA & CARVALHO LTDA-ME10.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Pérola/PR, 30 de julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 43/2018
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foram feitas as seguintes alterações no presente Edital.
Onde se lê:
XIII - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO;
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da mercadoria/bem 
ou serviço realizado, e conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
Leia-se:
XIII - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO;
13.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da mercadoria/
bem ou serviço realizado, e conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
Fica retirado do edital:
IV – CREDENCIAMENTO;
4.10 A autenticação por Servidor da Administração deverá ser feita em até 24(vinte e 
quatro) horas antes do horário de abertura dos envelopes.
Tendo em vista que as alterações do presente edital não afetam na formulação das 
propostas, ficam mantidas as demais condições editalícias. 
Pérola/PR, 30 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 31/2018 – LICITAÇÃO  – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODAS, 
RETIRADA E TRANSPORTE DOS GALHOS DE ÁRVORES CONTAMINADOS COM 
O “STRUTHANTUS FLEXICAULIS” VULGARMENTE CONHECIDA COMO “ERVA 
DE PASSARINHO”, COM CAMINHÃO EQUIPADO COM CESTO AÉREO, EM RUAS 
E AVENIDAS DA SEDE DO MUNICÍPIO, ALÉM DAS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL DO PREGÇÃO PRESENCIAL Nº 19/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro 
lado o Sr. JORGE SILVA DE MORAIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
088.168.599-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representante da HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELELI - EPP., aqui deno-
minado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o contrato 29/2018, 
alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 9.600,00 (nove mil e seis-
centos reais), para R$ 12.000,00 (doze mil reais), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de julho de 2018
Nilson Cardoso de SouzaJorge Silva de Morais
Prefeito MunicipalEmpresário Administrador
ContratanteContratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.450/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 030/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 030/2018 – SAÚDE, que trata 
da Contratação de empresa para o fornecimento de jalecos para os profissionais de 
saúde, uniformes para os servidores da Vigilância em Saúde e Atenção Primária e ca-
misetas para as campanhas da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES, 
para os lotes 01, 02 e 04 e J.C. QUINHONE ATACADISTA - EPP, para o lote 03.
Art. 2º.  Fica revogada a Portaria nº 2.229/2018, de 18 de julho de 2018. 
Art. 3º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 229/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP       
Objeto: Aquisição de Kits Bebê, instituído pela Lei Municipal 4.080/2015, para serem 
entregues as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social, atendi-
das pelo Centro de Referencia em Assistência Social - CRAS I, II e III, deste Município.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e du-
zentos reais).
Vigência: 16/07/2018 a 16/07/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 093/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.165/2018, em 13 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de julho de 2018, edi-
ção nº. 11.312, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 157/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 12 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.422,08 (treze 
mil quatrocentos e vinte dois reais e oito centavos), perfazendo o valor deste termo, 
conforme descrição abaixo, passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
63.072,87 (sessenta e três mil, setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), para 
até R$ 76.494,95 (setenta e seis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa 
e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 433 – F: 60079
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 472 – F: 60080
15.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 489 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 525 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 526 – F: 60076
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/06/2018.
Umuarama, 30 de julho de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 010/2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio so-
bre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/2018 - ACESF, que trata da 
Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de involucro protetor, que será 
utilizado dentro de urnas funerárias, visando absorver e reter o necrochorume, para aten-
der as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, des-
te Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: ANTONIO CAMILO ALMEIDA 
FREITAS JÚNIOR 04251290984. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 27 de julho de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.364/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 031/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio so-
bre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 031/2018 – SAÚDE, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas, para adequação 
do novo local onde será instalado o Ambulatório de Infectologia, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa IGOR DE ALCANTARA  AYRES – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 005/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas  e os 
documentos de habilitação do Edital de Concorrência  Pública n°. 005/2018 - PMU, que 
trata da seleção de propostas mais vantajosas visando à venda de bem imóvel, de pro-
priedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento de encargos.
O imóvel encontra-se situado no Parque Industrial 3-AI, neste Município:
Lote Urbano: 3-A-1, localizado na Rua Projetada “I”, no Parque Industrial 3-A, situado 
nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 819,00m2, matrícula nº 53.770.
Valor da avaliação: R$ 95.823,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais).
O imóvel acima descrito destina-se exclusivamente para a instalação e funcionamen-
to de empresa que atue no seguinte ramo de atividade: PRODUTOS FARMACOS, 
QUIMICOS DIRECIONADOS A SAÚDE. 
O certame seria realizado na data de 06/08/2018 às 09:00 horas.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 006/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas  e os 
documentos de habilitação do Edital de Concorrência  Pública n°. 006/2018 - PMU, que 
trata da seleção de propostas mais vantajosas visando à venda de bem imóvel, de pro-
priedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento de encargos.
O imóvel encontra-se situado no Parque Industrial I, neste Município:
Lote Urbano: 14, localizado na Rua Vicente Ferraz de Campos, no Parque Industrial 
I, nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 5.000,00m2, matrícula nº 39.467.
Valor da avaliação: R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais).
O imóvel acima descrito destina-se exclusivamente para a instalação e funciona-
mento de empresa que atue no seguinte ramo de atividade: INDÚSTRIA DE SABÃO, 
COSMÉTICOS, DETERGENTES, PERFUMARIA E HIGIENE. 
O certame seria realizado na data de 14/08/2018 às 09:00 horas.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 007/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas  e os 
documentos de habilitação do Edital de Concorrência  Pública n°. 007/2018 - PMU, que 
trata da seleção de propostas mais vantajosas visando à venda de bem imóvel, de pro-
priedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento de encargos.
O imóvel encontra-se situado no Parque Industrial I, neste Município:
Lote Urbano: 13-B, localizado na Rua Vicente Ferraz de Campos, no Parque Industrial 
I, nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 4.199,89m2, matrícula nº 22.119.
Valor da avaliação: R$ 491.386,55 (quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e oiten-
ta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
O imóvel acima descrito destina-se exclusivamente para a instalação e funcionamen-
to de empresa que atue no seguinte ramo de atividade: INDÚSTRIA FABRICA DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EDIFICAÇÕES E OUTRAS. 
O certame seria realizado na data de 16/08/2018 às 09:00 horas.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 008/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas  e os 
documentos de habilitação do Edital de Concorrência  Pública n°. 008/2018 - PMU, que 
trata da seleção de propostas mais vantajosas visando à venda de bem imóvel, de pro-
priedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento de encargos.
O imóvel encontra-se situado no Conjunto Habitacional Sonho Meu, neste Município:
Lotes Urbanos: 11 e 12, da quadra nº 02, do loteamento denominado Conjunto 
Habitacional Sonho Meu, situado nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 750,
00m2 cada, totalizando 1.500,00m2, matrículas nºs 39.917 e 39.918.
Valor da avaliação: R$ 87.750,00 (oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais), 
cada, perfazendo o valor total de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e qui-
nhentos reais).
O imóvel acima descrito destina-se exclusivamente para a instalação e funcionamen-
to de empresa que atue no seguinte ramo de atividade: INDÚSTRIA FABRICA DE 
MOVEIS DE MADEIRA E OUTROS MATERIAIS. 
O certame seria realizado na data de 17/08/2018 às 09:00 horas.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 169/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, 
que serão utilizados na manutenção dos veículos da Frota do Fundo Municipal de 
Saúde, deste Município
Valor: R$ 345,60 (trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 088/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.134/2018, em 05 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2018, edi-
ção nº. 11.306, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de compra nº. 171/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, 
que serão utilizados na manutenção dos veículos da Frota do Fundo Municipal de 
Saúde, deste Município.
Valor: R$ 268,80 (duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 088/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.134/2018, em 05 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2018, edi-
ção nº. 11.306, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Prestação de serviço nº. 174/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BASSO & RODRIGUES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edi-
tal de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o 
valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 003/2018.
Vigência: 20/07/2018 a 19/07/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
066/2018, ratificado em 17 de julho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 18 de julho de 2018, edição nº 11.315, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Contrato de Prestação de serviço nº. 172/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Y. YAMASHITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edi-
tal de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 003/2018.
Vigência: 17/07/2018 a 16/07/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
064/2018, ratificado em 16 de julho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 17 de julho de 2018, edição nº 11.314, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Contrato de prestação de Serviço nº. 161/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANGELO COLTRO BEZAGIO CLINICA MEDICA EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o 
valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 003/2018.
Vigência: 02/07/2018 a 01/07/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
062/2018, ratificado em 29 de junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 30 de junho de 2018, edição nº 11.300, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, 
de 23 de fevereiro de 2007.
Contrato de prestação de Serviço nº. 175/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edi-
tal de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 714.000,00 
(Setecentos e quatorze mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 18/07/2018 a 17/07/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
067/2018, ratificado em 17 de julho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 18 de julho de 2018, edição nº 11.315, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 165/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 
de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamen-
tária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303                   
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de 
contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita 
no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2018.
Umuarama, 30 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 312/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 134/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 134/2018, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especiali-
zada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, solventes e microesferas de vidro), bem como serviços 
de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR. 
As empresas:
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 10.704.475/0001-12, vencedora dos lotes 01 
e 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 661.785,00 (seiscentos e sessenta e um mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais);
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ N° 05.512.624/0001-01, vencedora do lote 
03 da licitação, com valor total máximo de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais);
GATTO & MONTEIRO REVESTIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 10.344.912/0001-34, vencedora 
do lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 174.435,00 (cento e setenta e quatro mil, quatrocentos 
e trinta e cinco reais);
SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.120.261/0001-70, vencedora do lote 02 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais);
GMS INDUSTRIAL LTDA - EIRELI, inscrita no CNPJ N° 20.416.182/0001-93, vencedora do lote 06 da licita-
ção, com valor total máximo de R$ 61.176,50 (sessenta e um mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 313/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Presencial nº 147/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Presencial nº 147/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa do 
ramo para o fornecimento de gêneros alimentícios diversos, material de limpeza (sabão) e higienização (sabo-
nete), os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste Município de Guaíra-PR. A empresa:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 21.576.980/0001-45, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 265.530,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 
e trinta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 315/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propostas apresen-tadas ao 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2018 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2018, que tem como objeto a concessão de uso de Bens Públicos 
(móveis), pertencentes ao Município de Guaíra, destinado ao incentivo e estímulo à geração de empregos e 
renda, no Município de Guaíra. A empresa concessionária:
SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 07088049937, CNPJ nº 30.719.908/0001-10.
ItemCódigoProdutoUnidadeQtde.
590684Máquina de costura industrial overlok marca Siruba modelo 737F504KQ completa. Patrimônio 13516.
Unidade1
690686Máquina de costura industrial overlok marca Siruba modelo 737F504KQ completa. Patrimônio 13518.
Unidade1
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 2, 3, 4, 7 e 8;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 317/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 146/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 146/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa es-
pecializada para realizar o fornecimento parcelado de Equipamentos/Instrumentos e confecção de uniformes 
para uso dos integrantes da Fanfarra Municipal do Município. As empresas:
GISLAINE DE SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ N° 12.559.500/0001-47, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9 e 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 43.404,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e 
quatro reais);
THARSIS MATHEUS QUENNEHEN OLIVEIRA 06013933928, inscrita no CNPJ N° 28.151.415/0001-85, ven-
cedora dos itens 11 e 12 da licitação, com valor total máximo de R$ 37.762,50 (trinta e sete mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 318/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Presencial nº 149/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Presencial nº 149/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de lavagem de veículos pesados que serão empregados na manu-
tenção diária da frota municipal. A empresa:
EDSON RICARDO BUTKE - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ N° 19.298.208/0001-67, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 126.730,50 (cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta reais e cin-
quenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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DECRETO Nº 178/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 
3.074.562,16 (três milhões, setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dezesseis 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.254.000,00 (dois milhões, duzen-
tos e cinquenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 497 - 
Vigilância em Saúde, no valor de R$ 89.275,00 (oitenta e nove mil, duzentos e setenta e cinco 
reais), da Fonte 322 - Inc.Est. Saúde Bucal/PSF, no valor de R$ 8.077,31 (oito mil, setenta e sete 
reais e trinta e um centavos), e da Fonte 495 - Atenção Básica, no valor de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais) conforme indicado no Anexo II.
III - excesso de arrecadação da Fonte 388 -VIGIA SUS - ESTADO, no valor de R$ 298.153,59 
(duzentos e noventa e oito mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), da 
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais), e da Fonte 322 - Inc.Est. Saúde Bucal/PSF, no valor de 56,26 
(cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos, considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
DECRETO Nº 178/2018                FL.02
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.382/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora RITA DE CASSIA STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento RITA DE CASSIA STRUCKEL, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.221.019-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 695.472.119-00, nomeada em 11 de 
julho de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 8388/2018, a contar de 25 de julho de 2018. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.383/2018
Concede licença Saúde a servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.799.516-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 075.968.239-98, nomeada em 06 
de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 28 de julho de 2018 por tempo 
indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.384/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às dispo-
sições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), 
conforme relação abaixo:
ITEMNOME DO SERVIDORRGSECRETARIACARGOPERIODO AQUISITIVOPERIODO DE 
GOZO
1Ademilson Rebello Lino4.714.422-1 SSP-PRDefesa SocialGuarda Municipal2017/201801.08.18 
à 15.08.18
2Ademir Aparecido Melo 6.209.525-3 SESP-PRServiços RodoviáriosOperador de Equipamentos 
Rodoviários2016/201706.08.18 à 25.08.18
3Alex Sandro Garcia da Silva 47.727.865-6 SESP-SPServiços PúblicosGari 
Coletor2016/201706.08.18 à 04.09.18
4Ana Maria da Silva Furlan 45998568 SSP-SPEducaçãoSecretária Escolar2017/201815.08.18 à 
13.09.18
5André Cristiano Duarte7.936.915-2 SSP-PRFazendaAnalista de Contabilidade2016/201701.08.18 
à 20.08.18
6Andre Luiz Possagnolo Fernandes9.054.150-1 SSP-PRServiços PúblicosMotorista 
II2015/201606.08.18 à 25.08.18
7Beatriz Oliveira 6.003.556-3 SSP-PRAdministraçãoTelefonista2017/201816.08.18 à 04.09.18
8Cecilia Ferrarin Ferrari da Costa7.877.261-1 SESP-PREducaçãoProfessora2017/201814.08.18 
à 23.08.18
9Cecilia Ferrarin Ferrari da Costa7.877.261-1 SESP-PREducaçãoProfessora2017/201814.08.18 
à 23.08.18
10Celso Dantas Correa 5.364.453-8 SSP-PRFazendaAuxiliar Administrativo2017/201801.08.18 
à 20.08.18
11Cezar Fabiano Viana7.508.353-0 SSP-PRServiços RodoviáriosOperador de Equipamentos 
Rodoviários2016/201706.08.18 à 25.08.18
12Fernando Clavisso Fernandes8.385.630-0 SSP-PRAdministração Assistente 
Administrativo2017/201813.08.18 à 22.08.18
13Flavio de Oliveira7.601.456-6 SSP-SPServiços PúblicosGari Coletor2016/201706.08.18 à 
20.08.18
14Jesus Francisco Furlanetto3.004.727-3 SSP-PRFazendaAgente Administrativo 
2017/201820.08.18 à 08.09.18
15Lourdes Fatima de Cunha1.877.832 SSP-PRAssistentência Social Assistente 
Social2017/201801.08.18 à 30.08.18
16Luiz Marinho 6.132.139-0 SSP-PRDefesa SocialVigia2017/201801.08.18 à 30.08.18
17Marcia Cristina Riss4.471.142-7 SSP-PREducação Professora2016/201703.08.18 à 01.09.18
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18Maria Helena Machado Leite 4.535.433-4 SSP-PRServiços RodoviáriosServente 
Geral2017/201806.08.18 à 25.08.18
19Meire Izabel Costa Latorre4.972.326-1 SSP-PREducação Axiliar Serviços 
Gerais2017/201820.08.18 à 08.09.18
20Michael Navi 8.707.671-7 SESP-PREducação Secretario Escolar2017/201801.08.18 à 20.08.18
21Sirlene Della Valentina Gracini4.354.303-2 SSP-PREducação Auxiliar Serviços 
Gerais2016/201706.08.18 à 25.08.18
22Sirlene Della Valentina Gracini4.354.303-2 SSP-PREducaçãoAuxiliar Serviços 
Gerais2017/201826.08.18 à 04.09.18
23Sonia de Fatima Cafacio Grau6.320.236-3 SSP-PRDefesa SocialVigia2016/201701.08.18 à 
30.08.18
24Sonia Maria Ortiz da Silva4.377.787-4 SSP-PRAssistentência Social Âssistente 
Social2017/201806.08.18 à 25.08.18
25Thalita Ceule da Silva11.108.803-9 SESP-PREducação Secretaria Escolar2016/201701.08.18 
à 10.08.18
26Viviane Aparecida Sanches Cardoso10.587.619-0 SSP-PREducaçãoSecretaria 
Escolar2017/201813.08.18 à 22.08.18
27Zulmira Moreira 2.055.362-4 SSP- PREducaçãoAuxiliar Serviços Gerais2017/201801.08.18 à 
20.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.385/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposi-
ções do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEMNOME DO SERVIDORRGSECRETARIACARGOPERIODO AQUISITIVOPERIODO DE 
GOZO
1Aparecido Fermino Lopes4.289.671-3 SSP-PRAssistência SocialServente 
Geral2017/201806.08.18 à 04.09.18
2Devair Rodrigues D Alarme4.642.501-4 PR-PRServiços RodoviáriosOperador de Equipamentos 
Rodociários2016/201706.08.18 à 20.08.18
3Dina Ribeiro Parmegiani3.743.670-4 PR-PRAssistência SocialAtendente 
Social2017/201806.08.18 à 04.09.18
4Francisco Alves de Oliveira 1.490.165-5 SSP-PRServiços PúblicosServente 
Geral2017/201806.08.18 à 04.09.18
5Idineu Aparecido Volpi 807.230 PR - PR Serviços PúblicosServente Geral2016/201706.08.18 
à 04.09.18
6Jair Ribeiro da Cunha5.255.185-4  SSP-PRServiços PúblicosGari2016/201715.08.18 à 13.09.18
7Jean Alex Galtarossa 7.251.131-0 SSP-PRAssistência SocialAuxiliar Serviços 
Gerais2017/201813.08.18 à 01.09.18
8João Maia da Silva 4.615.832-6 SSP-SPServiços PúblicosOperador de Equipamentos 
Rodociários2016/201706.08.18 à 04.09.18
9João Roberto Finetti 3.961.877-0 PR-PRFazendaFiscal de Tributos2017/201801.08.18 à 
20.08.18
10Jorge Alves da Silva 5.776.269-1 SSP-PRDefesa SocialVigia2017/201801.08.18 à 30.08.18
11José Aparecido de Oliveira 8.768.083-5 SSP-PRAgricultura e Meio AmbienteServente 
Geral2016/201706.08.18 à 25.08.18
12Noe Guedes de Oliveira1.952.049 SSP-PRServiços PúblicosServente Geral2016/201706.08.18 
à 04.09.18
13Rivonaldo Afonso Aguiar5.464.030-7 PR-PRServiços PúblicosOperador de Equipamentos 
Rodociários2016/201706.08.18 à 15.08.18
14Rosangela Guedes Naves 4.944.943-7 SSP-PRAdministraçãoAuxiliar Serviços 
Gerais2017/201816.08.18 à 30.08.18
15Rosangela Maria Tiburcio dos Santos 33.067.796-2 SSP-PRDefesa 
SocialVigia2017/201801.08.18 à 30 08 18
16Valdir Gonçalves Neves 188.421 PR-PRAgricultura e Meio AmbienteGari2016/201702.08.18 
à 31.08.18
17Valmir Santana Rafael 5.080.578-6 SSP-PRServiços PúblicosGari2017/201806.08.18 à 
04.09.18
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18Valter da Silva do Prado 1.794.265-4 PR-PRServiços PúblicosGari2016/201706.08.18 à 
04.09.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.386/2018
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
relação abaixo:
ITEMSERVIDORRGSECRETARIACARGOPERI. AQUISITIVOPERÍODO DE GOZO
1Eduardo Aparecido dos Santos4.246.991-2 SSP-PRComunicação SocialChefe de 
Divisão2017/201816.08.18 à 04.09.18
2Jaqueline da Silva 11.038.992-2 SESP-PRFazenda Assessor Especial II2017/201801.08.18 à 
15.08.18
3João Ricardo do Nascimento Silva6.797.175-2 SSP-PRFazenda Acessor Especial 
II2017/201806.08.18 à 15.08.18
4Renata de Souza Cruz 9.390.675-6 SSP-PRGabinete e Gestão IntegradaAssessor Especial 
I2016/201716.08.18 à 25.08.18
5Valdecir Rabelo 6.616.597-3 SESP-PRServiços RodoviáriosDiretor de 
Departamento2017/201806.08.18 à 15.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.387/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposi-
ções do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
 ITEMNOME DO SERVIDORRGSECRETARIACARGOPERÍODO AQUISITIVOPERÍODO DE 
GOZO
1Camila Silveira Candil Mussinato 9.934.051-7 SSP-PRSaúdeAgente de Controle e Combate a 
Endemias2017/201806.08.18 à 20.08.18
2Celma Azevedo Leite 847.932 SSP-MSSaúdeEnfermeira2017/201806.08.18 à 20.08.18
3Eliude Baroni Mazieri 4.263.562-6 PR-PRSaúdeDentista2017/201806.08.18 à 15.08.18
4Franciele Marta Rodrigues da Cruz6.868.983-0 SSP-PRSaúdeAuxiliar Serviços 
Gerais2017/201806.08.18 à 15.08.18
5Lilyan Helediane Sentechem Belli6.207.781-6 SSP-PRSaúdePsicologa2016/201701.08.18 à 
10.08.18
6Marcio Riva dos Santos7.629.608-1 SSP-PRSaúdeAuxiliar Administrativo2016/201713.08.18 à 
01.09.18
7Reinaldo Ferreira Santos4.934.146-6 SSP-PRSaúdeAgente de Controle e Combate a 
Endemias2017/201806.08.18 à 04.09.18
8Rosemare Rebussi42703079 PR-PRSaúdeDentista2016/201720.08.18 à 29.08.18
9Rosimary Cristine Conegero4.284.991-0 SSP-PRSaúdeAgente de Controle e Combate a 
Endemias2017/201806.08.18 à 04.09.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.388/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às 

disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) 
conforme relação abaixo:
ITEMSERVIDORRGSECRETARIACARGOPERI. AQUISITIVOPERÍODO DE GOZO
1Alex Martins do Nascimento10.605.074-0 SSP-PRSaúdeTécnico de 
Enfermagem2017/201801.08.18 à 30.08.18
3Glaucia Cristine Salça Peixoto de Oliveira6.110.587-5 SSP-PRSaúdeTécnico de 
Enfermagem2017/201802.08.18 à 31.08.18
4Irla Dessica5.971.869-0 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de Saúde2017/201820.08.18 à 
03.09.18
5Jose Carlos Barbosa dos Santos 5.702.582-4 SSP-PRSaúdeMotorista II2016/201714.08.18 à 
02.09.18
6Karina Lucia da Silva 8.675.741-9 SSP-PRSaúdeAgente de Controle e Combate a 
Endemias2017/201806.08.18 à 25.08.18
7Karoline Schiavon da Cruz10.040.248-3 SSP-PRSaúdeTécnico de 
Enfermagem2017/201816.08.18 à 14.09.18
8Lisiane Janete Ramirez Mota10.093.988-6 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de 
Saúde2018/201806.08.18 à 15.08.18
9Maria Elena Martins Diegues 11.261.581-0 SSP-RJSaúdeMedico Clinica Basica 
2017/201802.08.18 à 31.08.18
10Maria Caroline Pelissari Fidelis 8.891.166-0 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de 
Saúde2017/201820.08.18 à 08.09.18
11Miriam Alves Oliveira 4.292.897-6 SSP-PRSaúdeAuxiliar Serviços Gerais2017/201813.08.18 
à 01.09.18
12Silvana Cristina Martins Teofilo7.944.168-6 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de 
Saúde2017/201806.08.18 à 04.09.18
13Viviane Herrera Ufemea 12.899.830-6 SSP-PRSaúdeEnfermeira2017/201806.08.18 à 25.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.389/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às dispo-
sições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), 
conforme relação abaixo:
ITEMNOME DO SERVIDORRGSECRETARIACARGOPERIODO AQUISITIVOPERIODO DE 
GOZO
1Ana Maria da Silva Furlan 45998568 SSP-PREducaçãoSecretária Escolar2016/201716.07.18 
à 14.08.18
2Andressa Vasconcelos Pugin 8.874.842-5 SSP-PREducação Professora de Educação 
Infantil2017/201818.07.18 à 16.08.18
3Claudia Maria da Silva Aguiar7.309.844-0 SSP-PREducaçãoProfessora2017/201816.07.18 à 
25.07.18
4Ediane Monica dos Santos Nogueira 6.722.357-8 SSP-PRFazendaAssistente 
Administrativo2016/201709.07.18 à 28.07.18
5Edson Luiz de Souza 7.055.418-6 SSP-PRObrasServente de Obras2017/201816.07.18 à 
04.08.18
6Maria de Lourdes Castanha de Freitas 1.853.764 SSP-PREducaçãoProfesso
ra2016/201709.07.18 à 18.07.18
7Maria de Lourdes Castanha de Freitas 1.853.764 SSP-PREducaçãoProfesso
ra2016/201709.07.18 à 18.07.18
8Miriam Caetano Bezerra Lueders4.452.119-9 SSP-PRDefesa SocialAssistente 
Administrativo2017/201830.07.18 à 18.08.18
9Simone Aparecida dos Santos9.011.016-0 SESP-PREducaçãoSecretaria 
Escolar2017/201816.07.18 à 25.07.18
10Valkiria Lindner Araujo Silva 5.500.023-9 SSP-PRAssistência SocialPsicologa2017/201823.07.18 
à 01.08.18
11Waldecir Ferreira Pavoni3.330.816-7 SSP-PRFazendaFiscal de Tributos2016/201718.07.18 à 
27.07.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.390/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposi-
ções do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEMNOME DO SERVIDORRGSECRETARIACARGOPERIODO AQUISITIVOPERIODO DE 
GOZO
1Alice Codato Custodio8.211.597-8 SSP-PRAssistência SocialAuxiliar Serviços 
Gerais2017/201816.07.18 à 04.08.18
2Simone Luiz de Moraes Silva 7.637.941-6 SSP-PREducação Axiliar Serviços 
Gerais2017/201823.07.18 à 21.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.391/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às dis-
posições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) 
conforme relação abaixo:
ITEMSERVIDORRGSECRETARIACARGOPERI. AQUISITIVOPERÍODO DE GOZO
1Arildo Gonçalves Ferreira6.071.585-8 SSP-PRSaúdeAssistente Administrativo2017/201816.07.18 
à 25.07.18
2Sara Rodrigues de Carvalho Comini8.130.308-8 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de 
Saúde2017/201811.07.18 à 09.08.18
3Simone Torino Chaves Batista8.628.688-2 SSP-PRSaúdeAgente Comunitária de 
Saúde2017/201817.07.18 à 15.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.392/2018
Concede férias à servidora FABIANA CRISTINA TONON LAINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora FABIANA CRISTINA TONON LAINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 54238207 SSP - PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, no-
meada em 01/12/2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, correspondente ao período 
aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 16.07.18 a 25.07.18.
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.393/2018
Concede férias à servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 925.217-7 SSP-PR, nomeada em 03.01.2017, ocupante do cargo de carreira 
de Diretora Superintendente, lotada na Secretaria Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, no período de 13.08.18 a 22.08.18
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.394/2018
Concede férias ao servidor EDVALDO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor EDVALDO SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.239.601-0 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.05.2012, 
pelo regime Estatutário, lotado na ACESF- Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 01.08.18 a 20.08.18.
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.395/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora JHEIMY 
CRISTINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS, portadora do RG n.º 10.374.247-1-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 075.027.859-57, nomeada em 23 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 7292/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 957 (novecentos e cinquenta e sete) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 14 
(quatorze) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Perobal – RPPS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.396/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor VALDECIR 
VIOTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em fa-
vor do servidor VALDECIR VIOTI, portador do RG n.º 3.364.708-5-SSP/PR e inscrito no CPF 
n.º 050.055.308-43, nomeado em 18 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos 
termos do Processo n.º 3468/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 6134 (seis mil cento e trinta e quatro) dias, ou seja, 16 (dezesseis) anos, 09 
(nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.397/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA PAULA 
DA SILVA ZULIANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI, portadora do RG n.º 7.979.631-0-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 009.200.589-65, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 7088/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 2076 (dois mil e setenta e seis) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 08 (oito) 
meses e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.398/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA PAULA 
DA SILVA ZULIANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI, portadora do RG n.º 7.979.631-0-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 009.200.589-65, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 7088/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 2.378 (dois mil trezentos e setenta e oito) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 
08 (oito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.399/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ISTER 

CARVALHO DE FRANÇA BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO, portadora do RG n.º 7.612.031-5-SESP/PR e 
inscrita no CPF n.º 037.743.289-00, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 6629/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 2688 (dois mil seiscentos e oitenta e oito) dias, ou seja, 07 (sete) anos, 04 
(quatro) meses e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social 
– INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.400/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ISTER 
CARVALHO DE FRANÇA BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO, portadora do RG n.º 7.612.031-5-SESP/PR e 
inscrita no CPF n.º 037.743.289-00, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 6629/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1.099 (um mil e noventa e nove) dias, ou seja, 03 (três) anos e 04 (quatro) 
dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Perobal - RPPS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.401/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ELAINE 
FUSCO PAGANGRISO DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ELAINE FUSCO PAGANGRISO DE AZEVEDO, portadora do RG n.º 5.884.787-9-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 696.041.939-53, nomeada em 11 de junho de 2012, para ocupar o car-
go de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7000/2018, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.524 (cinco mil quinhentos e vinte e quatro) dias, 
ou seja, 15 (quinze) anos, 01 (um) mês e 19 (dezenove) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.402/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ELAINE 
FUSCO PAGANGRISO DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ELAINE FUSCO PAGANGRISO DE AZEVEDO, portadora do RG n.º 
5.884.787-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 696.041.939-53, nomeada em 11 de junho de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7000/2018, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 756 (setecentos e cinquenta e 
seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 26 (vinte e seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.403/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora GILMARA 
LUCIA DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora GILMARA LUCIA DE JESUS, portadora do RG n.º 6.281.834-4-SSP/PR e inscrita no 
CPF n.º 024.502.219-80, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 7037/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 1.060 (um mil e sessenta) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 11 (onze) meses, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.404/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora GILMARA 
LUCIA DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora GILMARA LUCIA DE JESUS, portadora do RG n.º 6.281.834-4-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 024.502.219-80, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 7037/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 2.184 (dois mil cento e oitenta e quatro) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 11 
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.405/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LEIA ALVES 
CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora LEIA ALVES CORREIA, portadora do RG n.º 6.524.892-1-SSP/PR e inscrita no 
CPF n.º 958.740.209-00, nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carrei-
ra de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 6921/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.146 (cinco mil cento e quarenta e seis) dias, ou seja, 
14 (quatorze) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.406/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MONICA 
CLEONICE DA ROSA BLASQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora MONICA CLEONICE DA ROSA BLASQUES, portadora do RG n.º 6.520.829-6-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 024.372.389-05, nomeada em 09 de agosto de 2017, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7078/2018, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 6.572 (seis mil quinhentos e setenta e dois) dias, ou 
seja, 18 (dezoito) anos e 02 (dois) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.407/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora HELENA 
MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora HELENA MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI, portadora do RG n.º 4.199.913-
6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 577.076.349-34, nomeada em 09 de março de 2004, para ocu-
par o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 7528/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.740 (um mil setecentos e quarenta) dias, ou seja, 04 (qua-
tro) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.408/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora HELENA 
MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora HELENA MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI, portadora do RG 
n.º 4.199.913-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 577.076.349-34, nomeada em 09 de março de 
2004, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7528/2018, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1101 (um mil cento e um) dias, ou seja, 03 (três) anos 
e 06 (seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.409/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora GISLAINE 
DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora GISLAINE DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA, portadora do RG n.º 7.268.200-9-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 023.044.879-80, nomeada em 11 de junho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 7308/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 366 (trezentos e sessenta e seis) dias, ou seja, 01 (um) ano 
e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.410/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANDREA 
CHIODI GASPAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ANDREA CHIODI GASPAR DA SILVA, portadora do RG n.º 6.243.016-8-SSP/PR e ins-
crita no CPF n.º 027.256.239-44, nomeada em 02 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 7155/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.944 (um mil novecentos e quarenta e quatro) dias, ou 
seja, 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.411/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANDREA 
CHIODI GASPAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ANDREA CHIODI GASPAR DA SILVA, portadora do RG n.º 6.243.016-
8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 027.256.239-44, nomeada em 02 de setembro de 2013, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 7155/2018, com base no ar-
tigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 181 (cento e oitenta e um) dias, 
ou seja, 06 (seis) meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.412/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor MICHAEL 
MANUEL MARCOVICZ BAREIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor 
do servidor MICHAEL MANUEL MARCOVICZ BAREIRO, portador do RG n.º 8.490.163-6-SSP/
PR e inscrito no CPF n.º 065.062.019-40, nomeado em 03 de novembro de 2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nos termos do Processo n.º 6257/2018, com base no artigo 115, inciso V da 
Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.113 (dois mil cento e treze) dias, ou seja, 05 (cinco) 
anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.413/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor ODAIR JOSE 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do 
servidor ODAIR JOSE DA SILVA, portador do RG n.º 7.359.198-8-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 
006.071.159-04, nomeado em 03 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Operador 
de Equipamento Rodoviário, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, nos termos do Processo n.º 6209/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.331 (cinco mil trezentos e trinta e um) dias, ou seja, 14 
(quatorze) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.414/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARLENE 
SALETE DO REGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora MARLENE SALETE DO REGO, portadora do RG n.º 3.916.801-4-SSP/PR e inscrita no 
CPF n.º 774.662.929-68, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 5946/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tem-
po de 4.972 (quatro mil novecentos e setenta e dois) dias, ou seja, 13 (treze) anos, 07 (sete) me-
ses e 17 (dezessete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.415/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARLENE 
SALETE DO REGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora MARLENE SALETE DO REGO, portadora do RG n.º 3.916.801-4-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 774.662.929-68, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 5946/2018, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 273 (duzentos e setenta e três) dias, ou seja, 09 (nove) meses e 03 (três) dias, 
de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.449/2018
Concede Adicional Insalubridade a servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.667.522-8-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 027.343.499-30, admitida em 17 
de julho de 2012, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Atendente de 
Farmácia, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% 
(vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 27/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 10.304.0027.1.176 Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Vigilância 
em Saúde4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE497 R$      52.975,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO497 R$      13.300,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.1.90.05.00.00OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR497 R$      23.000,00 
 10.301.0024.2.036 Aquisição de Material Médico Hospitalar3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO495 R$    100.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA495 R$    200.000,00 
 10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO303 
R$    120.000,00 
 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO303 R$      25.000,00 
 10.122.0028.2.060 Manutenção de Materiais do Serviço Social3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA303 R$      35.000,00 
 10.301.0024.2.036 Aquisição de Material Médico Hospitalar3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO342 R$    100.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA342 R$      75.000,00 
 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios3.1.71.70.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO001 R$      90.000,00 
 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios3.3.71.70.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO001 R$      35.000,00 
 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios4.4.71.70.00.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO001 R$        4.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA001 R$  1.369.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA303 R$    287.000,00 
 10.302.0026.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA001 R$      60.000,00 
 10.302.0026.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA001 R$      26.000,00 
 10.303.0026.2.146 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica3.1.90.11.00.00VENC
IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL303 R$      15.000,00 
 10.303.0026.2.146 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica3.3.90.39.00.00OUTR
OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA303 R$      13.000,00 
 10.301.0024.2.252 Aquisição de Material Odontológico3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO322 R$        8.133,57 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL388 R$      23.802,10 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA388 R$    216.900,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO388 R$      24.870,04 
 10.304.0027.1.176 Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Vigilância 
em Saúde4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE388 R$      32.581,45 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.36.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA494 R$    125.000,00 
TOTAL GERAL R$  3.074.562,16 
 TOTAL GERAL                          3.074.562,16 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 27/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA001 R$    300.000,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.50.41.00.00CONTRIBUIÇÕES001 
R$    186.000,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.1.50.41.00.00CONTRIBUIÇÕES001 
R$      53.000,00 
 10.301.0024.2.252 Aquisição de Material Odontológico3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO001 R$      50.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL001 R$    500.000,00 
 10.301.0024.2.036 Aquisição de Material Médico Hospitalar3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO001 R$    100.000,00 
 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA001 R$    300.000,00 
 10.301.0024.1.173 Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Bá
sica4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE001 R$      25.000,00 
 10.301.0024.1.008 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da Estrutura Física da 
Saúde3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA001 R$      
70.000,00 
 10.303.0026.2.146 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica3.1.90.13.00.00OBRI
GAÇÕES PATRONAIS303 R$      25.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL303 R$      50.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS303 R$      30.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS303 R$    390.000,00 
 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA342 R$    175.000,00 
TOTAL GERAL R$  2.254.000,00 
 TOTAL GERAL                          2.254.000,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2017
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Vigilância em Saúde          237.397,65 5.194,18.497         232.203,47 
Valor utilizado pelo Decreto nº 178/2018497           89.275,00 
Saldo atual.497         142.928,47 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Atenção Básica        1.499.841,77 437.024,78.495       1.062.816,99 
Valor utilizado pelo Decreto nº 178/2018495         300.000,00 
Saldo atual.495         762.816,99 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
 Inc.Est. Saude Bucal/PSF              8.077,31 0,00.322             8.077,31 
Valor utilizado pelo Decreto nº 178/2018322             8.077,31 
Saldo atual.322                      -   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

– ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 275/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 127/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 127/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em telecomunicações, 
que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação de serviços de 
Telefonia Móvel Pessoal (SMP – Serviço Móvel Pessoal), através da tecnologia 3G pelo sistema digital pós-
-pago, mediante fornecimento de 40 (quarenta) acessos móveis com direito à portabilidade e com a dispo-
nibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, oferecendo os serviços de ligações 
locais, além de serviços de mensagens de texto, pacote de dados para acesso à internet e roaming nacional 
e internacional, a serem executados por empresa prestadora de telefonia, para o Município de Guaíra, em 
conformidade com o Decreto n° 6.654, de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de 
Telecomunicação prestado no regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto n°2.056, de 04 de 
novembro de 1996 – Regulamento de Serviços Móvel celular (Resolução n° 477/2007 – Anatel), e altera-
ções posteriores, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 
A empresa:
TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ N° 02.558.157/0001-62, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 95.310,00 (noventa e cinco mil, trezentos e dez reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 303/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 084/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 084/2018, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa do ramo para 
o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde, desse Município. As empresas:
BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº 
26.231.202/0001-38, vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 11.170,00 (onze mil, 
cento e setenta reais);
VACCARIN & ALFF LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 18.574.431/0001-27, vencedora dos itens 02 e 04 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 39.547,00 (trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais);
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 29.515.361/0001-52, 
vencedora do item 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e 
cinco reais);
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 20.740.209/0001-07, vencedora do item 03 da 

licitação, com valor total máximo de R$ 20.285,00 (vinte mil, duzentos e oitenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 304/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 092/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 092/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especia-
lizada para o fornecimento de móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha, outros 
materiais e bens permanentes, os quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas Secretarias deste 
Município. As empresas:
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ N° 21.809.529/0001-20, vencedora dos itens 187, 191, 
197 e 199 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.809,80 (três mil, oitocentos e nove reais e oitenta 
centavos);
CASTOFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 80.521.883/0001-14, 
vencedora dos itens 1 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 15.350,20 (quinze mil, trezentos e cin-
quenta reais e vinte centavos);
LOJÃO CENTRAL COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ N° 09.442.562/0001-
60, vencedora dos itens 81, 83, 84, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 114, 116, 122, 125, 132, 136, 139 
e 210 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.335,66 (dezoito mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos);
GAB EQUIPAMEMTOS E MÓVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 26.658.903/0001-58, 
vencedora dos itens 2, 3, 4, 6, 7, 9, 14 e 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 26.942,90 (vinte e seis 
mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos);
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 30.320.176/0001-91, vencedora dos 
itens 25 e 121 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.652,50 (sete mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta centavos);
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 17.330.661/0001-88, vencedora 
dos itens 24, 28, 39, 40, 48 e 162 da licitação, com valor total máximo de R$ 43.609,85 (quarenta e três mil, 
seiscentos e nove reais e oitenta e cinco centavos);
N. M. REBELO - ME, inscrita no CNPJ N° 19.128.521/0001-57, vencedora do item 192 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 1.492,35 (um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos);
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ N° 05.288.665/0001-66, vencedora dos itens 82, 85, 
87, 89, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 115, 117, 118, 119, 124, 126, 129, 130, 
131, 133, 135, 137, 140, 144, 147, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 156, 189, 190, 196, 200, 201, 204, 206, 211 
e 213 da licitação, com valor total máximo de R$ 26.849,31 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e nove 
reais e trinta e um centavos);
PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME, inscrita no CNPJ N° 10.936.352/0001-07, vencedora dos itens 10 e 16 

da licitação, com valor total máximo de R$ 3.510,28 (três mil, quinhentos e dez reais e vinte e oito centavos);
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 
56 e 57 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.368,95 (cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e 
noventa e cinco centavos);
PRIMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 85.515.542/0001-50, ven-
cedora dos itens 11, 41 e 182 da licitação, com valor total máximo de R$ 26.083,50 (vinte e seis mil, oitenta 
e três reais e cinquenta centavos);
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 13.550.166/0001-23, vencedora dos 
itens 33, 34, 69, 181, 208, 209, 218, 219, 231, 236 e 248 da licitação, com valor total máximo de R$ 37.329,50 
(trinta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos);
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 09.205.792/0001-05, vencedora dos itens 12, 13, 
27, 127, 128, 186, 188, 222, 223 e 224 da licitação, com valor total máximo de R$ 43.089,63 (quarenta e três 
mil, oitenta e nove reais e sessenta e três centavos);
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 21.644.939/0001-69, vencedora dos 
itens 8, 18, 160, 161, 227, 228 e 247 da licitação, com valor total máximo de R$ 35.825,25 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 17, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 29, 30, 35, 36, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
90, 98, 106, 120, 123, 134, 141, 142, 148, 155, 157, 158, 159, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 
172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 183, 184, 185, 194, 202, 205, 212, 214, 220, 221, 225, 226, 229, 
230, 232, 233, 234, 235, 237, 238, 239, 240, 241, 245 e 246, e CANCELADOS os itens 31, 32, 88, 138, 143, 
145, 146, 193, 195, 198, 203, 207, 215, 216, 217, 242, 243, 244, 249, 250 e 251;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306/2018
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 
141/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 141/2018, que 
tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de instalação de aparelhos de ar condicionado e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar con-
dicionado já existentes, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novas e originais 
(primeiro uso) incluindo mão-de-obra, conforme Ata da Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 

Presencial nº 131/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão 
Presencial nº 131/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos 
veículos pertencentes à frota municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta municipalidade. 
A empresa:
J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 03.043.499/0001-02, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 140.666,20 (cento e quarenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais, vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 310/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2018, que tem como objeto o Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do 
ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. As empresas:
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 05.364.422/0001-60, vencedora dos itens 
05, 10, 15, 16, 17, e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 80.678,30 (oitenta mil, seiscentos e setenta 
e oito reais, trinta centavos);
FELIPE KROTH COSSETIN ME, inscrita no CNPJ N° 10.624.384/0001-77, vencedora do item 03 da lici-
tação, com valor total máximo de R$ 48.857,40 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, 
quarenta centavos);
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 21.884.449/0001-30, vencedora 
dos itens 04, 06, 08, 18 e 20 da licitação, com valor total máximo de R$ 140.974,05 (cento e quarenta mil, 
novecentos e setenta e quatro reais, cinco centavos);
NV FRANCO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CLIMATIZAÇÃO – EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ N° 28.552.012/0001-48, vencedora dos itens 01, 11 e 14 da licitação, com valor total máximo de R$ 
105.591,50 (cento e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais, cinquenta centavos);
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 27.821.705/0001-26, vencedora 
dos itens 02, 07, 09, 12 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 144.017,90 (cento e quarenta e quatro 
mil, dezessete reais e noventa centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA


